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(iovcrno tlu l,lstado tlc Sergipe
Sccretaria tlc l'.statkr da Iluíhtr, rla lnclusiro e \ssistôncia Sorial, tlo l'rabalho c ttos Dircitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 05 dias do mês de julho de 2019,

processo n" 024.202. 00466-20 1 9-9.

Para constar, eu Larissa Costa Lemos,

LicitaçÕes, subscrevo e assino.

procedemos a abertura deste volume n'02 do

responsável pelo setor de Contratos e

Larissa Costa Lemos

Rua Dr. (lanrrto (iarcia Moreno S4ri. c<»r.iunto l\tedici l. Il:riirrr l-Lrzia. Araca.f u-scrrripc. ('EP: 49048-100
l'l.il..: 1 7t)1 -ll I 9-l i 6(r

Chefe do Setor de Contratos/LicitaçÕes
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da lnclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

MEMóRIA DE CÁLCULO
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iEnviádo por: ".Cristiane Caetano Marques Menezes" <cristiane.caetano@renascer.se.gov.br>

: De; cristiane.caetano@renascer.se.gor,'.br

Para: "Zelia Maria de M. Souza M. Apostolo" <zelia.apostolo(@sead.se.gov-br>

' Data: 20/0212019 I 2: I 8 (l 2 minutos atÉ§)

-l.Lssunto: Mcmoria de oalculo atualiza,Ja í§i H
:Anexos: MEMORIA DE CALCULO DE SALARIO§ alterado 2.xlsx 119 KBl

B-om dia,
l

Conforme solicitado estamos encaminhando a Memória de Cálculo atualizado.

:.., ::C .istigrre CaeÍano Marques Mene:es
: : Coor«lenarlora da ASPLAN

, Fur.rdação Renascer do Estado de Sergipe

Contatos:(79) 32191203 I gqg23- l}l4

111



) coverno do Estado cie Sergipe )
Secretaria de Estado da lnclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

MEMÓRIA DE CÁLCULO
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9H GEASE
DESPESA
MENSAL

, UNITARIA.

Nível Médio

Socioeducador
zt4 12hl36h

nS 66s,e4 ns t99,78 Rs 1.331,88 Rs 2.t97,60 nS 6s9,28 ns 2.8s6,88 nS 6rL.372,32 n$ 8.149.s93,03
Nivel Médio

Coordenadort 8 L2hl36h ns 799,L3 ns 239,74 Rs 7.s98,24 n5 2.63?,rt n$ 79t,L3 n5 3.428,24 Rs 27.425,92 ns 365.s87,s6

Nível Superior

Assistente Social/

Pedagogo/Psicologo

17 30h RS 815,41 nS 244,62 Rs 1.630,82 nS 2.690,8s nS a07,26 ns 3.498,11 ns 59.467,79 ns 792.705,57

TOTAL Rs 9.307.886,16

* Acrescimo de 20% pela função de Coordenação

CAFGO/FUNçAO
:ouÀrirf CH

SALAR]O ?::

REFERENCIA LEI
7.820t201t

PERICULOSID
ADE

GEASE REMUNERAçÃO
MENSAL

DES.PE§A
MENSAL
uN|TAFIA

DESPESA
MENSAL TóTAL

ENFERMEIRO 4 30h nS 2.1oo,oo Rs 630,00 ns 2.730,00 ns 819,00 n5 3.s49,00 R5 14.196,00 ns 189.232,68

N4EDICO CLINICO 2 30h ns 2.8'72,47 ns 867,74 nS 3.734,21 nS L.L20,26 ns 4.8s4,47 R5 9.708,9s nS t29.420,28

DENTISTA 2 30h ns 2.100,00 P§ 630,00 ns 2.730,00 Rs 819,00 Rs 3.s49,00 ns 7.098,00 nS 94.615,34

MÉDtco PSteUTATRA 2 30h RS 2.872,47 nS 86t,74 Rs 3.734,27 ns t.120,26 RS 4.8s4,47 ns 9.708,9s RS L29.420,28

AGENTE DE PORTARIA/

DIURNO

22
12hl36h nS 900,00 n5 27o,oo RS 1.170,00 Rs 351,00 Rs 1.s21,00 ns 33.462,00 ns 446.048,46

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO

12
30h Rs 1.306.2s Rs 391,88 nS 1.698,13 nS 509,44 ns 2.207,s6 Rs 26.490,7s Rs 353.121,70

TÉCNICO DE

ENFERMAGEM

6
30h ns 1.306,2s Rs 391,88 ns 1.698,13 nS 509,44 ns 2.207,s6 nS L3.24s,38 nS 176.560,85

tÉcrutco en,t slúor
BUCAT

2
30h Rs 1.306,2s nS 391,88 RS 1.698,13 Rs 509,44 n$ 2.207,s6 nS 4.4Ls,73 R5 58.853,62

TOTAI Rs t.57?.274,2r

Rs 10.88s.
ttut-
l-' \a

TOTATGERAL

É::
ATUALTZADA EM 20 / 02 I 20L9

.=,:i$l'i .,, l'=*,i;lo''o5.890/06 I

..,1
cusTo f- ,
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Estado de Seryipe
SECRETARTA DE ESTADO DA ADMINISTRAçAO

Processo ne 0$.000.00193/2019-9
ASSUNTO: Autorização para abertura de Processo Seletivo Simplificado

Fundação Renascer.

mir":9. I

Aracaju, 20 de fevereiro de 2019.

Ao CRAFI,

DESPACHO

1. Trata-se de demanda dessa Fundação, solicitando a abertura de Processo Seletivo

Simplificado para contratação de cargos de nível médio e superior, conforme justificativa

apresentada nas fls. 05/10, complementada por meio do Ofício ns 15/2019, juntado aos

autos.

2. É importante ressaltar que esta Secretaria já realizou duas seleções nos anos de 2013

e2At6, conforme é possível observar no quadro abaixo:

CARGO
VAGAS OFERTADAS. EM EDITAL

Pss 2013 PSS 2016
Socioeducador 50 60

Orientador Social Área - Psicolosia 5 5

Orientador Social Área - Pedagogia 1 1

Orientador Social Área - Serviço Social 1

Advogado 4 5

TOTAL 60 72*
*Em 2017 foram acrescentadas 20 vagas (9 - nível superior
totalizando 92 vagas, após autorização do CRAFI.

11 - nível médio),

3. A atual proposta ofertaria 291 vagas. Os salários dos cargos relacionados na tabela

acima conternplam o vencimento básico, acrescido de Gratificação Especial de Atividade

Sócio Educativa - GEASE e periculosidade, uma vez que são análogos aos empregos públicos

criados pela Lei ne 5.890, de 26 de maio de 2006.

4. demais cargos se encontram alinhados à tabela de Vencimentos do Poder

Executivo Estadual - PCCV . A Renascer, objetivando a contenção de despesas, optou por

não lhes conceder a GEASE, apenas a periculosidade, apesar da Lei ns 5.890/06 asseverar



',ô
Estado de Sergipe tf ozoç,

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO

explicitamente, em seu artigo 5e, que os servidores da Fundação, ocupantes de cargos de

provimento efetivo ou de empregos públicos, inclusive mediante contrato temporário ou

contratação por tempo determinado, fazem jus à GEASE. Sendo assim, entendemos que a

concessão da gratificação evitaria possíveis demandas judiciais, mas elevaria o âtual

orçamento de RS 10.885.160,37 para RS 13.311.736,08.

5. Por fim, esclarecemos que não foram computados, na última planilha apresentada,

os gastos com adicional noturno, auxílio-transporte e salário família e solicitamos que, caso

seja concedida autorização governamental para abertura do certame, seja igualmente

deferida a concessão de Adicional de Participação em comissão aos servidores responsáveis

pela Coordenação e Avaliação, peto prazo de 60 (sessenta) dias, consoante Decreto ne

29.953, de 10 de fevereiro de 2015 e alterações posteriores, por se tratar de um seleção

simplificada de grande porte.

Atenciosamente,

GOIS
SECRET ADMTNTSTRAçÃO

A§



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA t}E ESTADO GERÂL DE GOVERNO

PROCE5SO SELETIVCI SIMPLIFICADO . SOCIOEDUCAOORES,
PEOAGOGO E ASSISTENTE SOCIAL
Otício n" 348/2018 (e-DOCI
Protocolo n" 015.OO0.00193/e019-9
Origern: Fundação Renascer do €stado de Sergipe

DESPACHO

Com o proposito de melhor instrução do feito e
considerando que remdnescem dúvidas no tocante ao
quantitativo totdl de cargos d ser autarizado nos o4
{quatroJ processos seletivos objeto do pedida,
retornem-se em DlLtãÊNCtA os autos à SEAI] no
escopo de informar se o pedido de autorizaçâo
govprndnentdÍ refgre-se tão somente à c
de orofrssionais nas áreas de Socioeducador e

Psicóloao e Serviço Sodal. uma vez que constam
apenas esses cargos na Declaração sobre Aumento de
Despesa {fL tlgJ nd Estimativa de lmpacto
Orçamentário tfL j04], nd mínuta do Edítal de
Contratação Temporária de fls. lp}-l?6 e no parecer
no 3194/2O19-PGE de fts. IZ9-tii dos dutos.

PsrcÓLo60s,

Cumprida a dilígênci4 volvam-se os
Secretaria para decisão g overnamental.

Aracaju, ?l dejunho de ?01g.

autos a esta
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üfício o",,{.§_,_;Z017,.trIU4p,íJU

,{iaca.iu, 06 (seis} de outubrc de ZCIj I
Ile: Êxm, §r*.tlf ALI}\IE CiU§]ü]O ÇO§TAjuiza de Direito da t z. Vara Cnã*, c"**i.i àe R-raca;u

Para: fim" sr ItELLINGTüN D.tf{T,qs AIIANGUF;IR{ [,IAneUEsFresidenr_e da Fund.açao Renasce,

Senhor F;-esirÍenir-_

cm*siderando que a§ LTnidades de cumprimeuro de meclinasocioeducativá náç po*r,r** condiçôes rrrjnimas de pfi)rno!,er quaiquerressacializaçât;, r*:n faka de profissicnais de psicoiogia, pedagagie e AssisrÉncia
'oçiai' 

e escâssre rre rnat.eriais de cünsuuc cIiáncinrernet etc' infbrrncl que as audiencias conc-JilX"##:f,].iffif:;
':lut';bro deste ano n'ão serã* reaiizadas c{'}m o, ,.iorarceÍ}tes .* **prirnenur d.*;nedirla de semiiiberciade. ü{sE I e (ÂsE iI, desiacanda q*e uãc haveráinobservância ao periodo máxi.mo ,le 06 iseis.i rnese$ pâ.íê reavaJ,iação, vez qu_e ;:ácas unidadês {Gm ausância de a}gumiuns} dos refêridos profissionais"

n mriica $Õ iarptie" pcis. piiiã a rearaliação de rrrecuda;:st:ci*educadvp's é imprescinrtivel * esrrrlo psicossoci*: de cada caso, sein Íaj.ar ranecessíCadr de pr*ssrionais da área rle f*a.gogi* oro a elaboraÇão e execução drPr-alerc ForÍtirei I'erra6dgi{c â sei dase*i.oivi;; ; Linidades.
Âdenrais' iembrr,' r;ue, con'offne preceÍtua s ail. I I, i-I e 1T, e o alt, iãda Lei d* sllf'4'58 (tl-í u- tz'sg+"''?0iz], a eniidade de arendime*& deye possuir:

*Âtl;*-Lrljii

\.. .:

,:=*,&-,,tprá-
- Í3, 

_*_.*._ti:hrdâ;

-*ff****{.,\t-

rr vâR,r (=v?L oo **àiJ*?fJ-f ,1ff*t,lf**u** E sÂ rrrv'r\rrrrl'

Fir:,ffi.{Eiü ittfiruj
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Ressairo que o tempo de curnprirnento de
provisória tÍer*e ser somsdo ao teo,po de internação por
para fins de reavaiiaçàe, sen<io imprescindrvel â
ntukiciscipliuar referente ao período craqueie sslp e
prcvisdriai.

Isfnr:mo que cada adolesceare apresenmdo em Juízo para reâval.iaq:âc<ieve p'ssui-r ç lsinimç1 de &t {quatro) mÊses d- .rrúrir;;;;;;-d#d":
CE"}{ÂM)' e {iue as próximas re*r'ali.ações côorrerão *as sqguintes d,atas, casc haj;regularieação do acirna expüst$:

Ir REÁI', ÂÍ L{çÃo lo A}io i}E 2018: aclolesceng:s do cEN.{iví, c.tsE I, cÂsE iI e L\TFEÍ'.Íü7. íJ8, ü9, 19, 20, 26 e ZT1}2;CS, CI6, lZ,22 e?3rr03.

2" REÂ-v"'q'ilÂÇÁÕ D(i ANo DE 2üI8: a,lclescenreg co ctN-ÁhI, cÂsE I, cásÊ JI e l-iNlffifui23. 24. 25 e JÇr05; 06, ü7, ilg, 13, t4 e 15,,ü6.

p i{'L.ws'LrÀÇ*o DÜ ê§ü l}[ 2018: adoleseentes der c-u:r*,{M, cÂs* I, câss ÍI e iJ.r\,IFE}i?ü, ?i ,26,27 e 2gt0§;08" ü4,0S, lG, Ij, 17, ig e ig/10-

uma seraââe anf,e§ do início das reavaliaçoes deve ser inform.ado osnÜItre§ dos êdolescentes que serâo reavaliados, e o perÍodo de i*ternaçã*prcrvisória e de imerraçãrl por senrençâ condenatória de cada r::rr-

Pür' firrr' alerro que â negadva <ie ações que visem a ressocializaçàcpodera ensejw, aos Dirigentes, as rnedidas prevista§ ao a* w do Estaturc dacríança e do 'á"doi*s.*ntel, sem pru;*iro-J* *il rnedidas adminisuarivas, cíveis,crim i nais e reroon sabili eaç ão çonsrkucional.

e§tmil.lfil materiai, recür§{]§ i:umanos e equipe #cuica m.
funcionamento.

Âcenciosame.r.r€,

medida de isternaÇâr
§eflrença condenatóna
junrada de relarónc
LIIíIFEM - internacãr

,_,,d{Á'I,.1 Ço"-".,.^dL/,s UÇJ- ,{lirre Candido Costa
Jurza de Direiro
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oesn""úicoedmtcoii grscratonlai sxa'.ada noÊ autc+' tra íorrrta da iiÍta';tlàd*

âdreflne, Í

Ptêe{r; ôS i+e*sentai dias

FÍ;'.altida.de: l,lc praZc {iê §0 i3§Ssênisj dlã^§. curÍ1lrra{.rn1-4. degmrrçraçáo cantida
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ffi-E.ílve;"ú.,L o** tu*lo,lucar..doc intsr.T ados na refirriúa iriêda' I
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AudtÉcerçfu ür Prrba ra intlmçd*:

l\aBl-ne: W€ltiÍrg&ln fllgiguaira - FrasnenÉ cirundaçêa ÊÊna§c'âi

xe§rÍ*ílsia: dxrmr Caãuto Garcia ['torena, iFurrdaçâ* Eenascgr]'

Bairrc: Liiria
ffid{r:Áraaaiii-§É'#

i

Dffiiíilen;c assireü'J ebrons*i:.i+ti'rie rlíií Ãl}ne üárrdidrl C§,58, Idr*tÚÉot4 * 1F vsm
CftÍê{ dr ÀÊÉ}rt {tli, tEtr WI}t#?0'lB. *s '!4:2§. **nicnne âr- 't§" lil'h",& Lsi 11.4198ü6§.

Â. cqfil*rêÍÊra da autrrrti*idüC* dç tíocum*xrlo astá d$pôrrd\rêl *o en*teçc ê'bir'}n:c*
rrrm,1,ae.íus-br/portarfuervkr:síI-rdl*iâi#airtênttçâ#â§"dê{ibâffiisnffi' riudiante prser,chitnenic

do rrN.íêÍo da corrsal*,a ErrÍ*iui zOlStEíSi0ltrOIi,ZÜ- 
:
i

I
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,*s,*,H,ff ãi ffi*;rri ã:ffi ;?rrlmffiã: jro fe maràda u*, boro do Às:uvo de

Dâ-ae ci{acia à E. ârsrnotoria

Âpráç o dêrrurso & praz+, côm su scrn neaaifestaçãq in:ediatanrraÍÊ co*rcrüsos_

l

r{râcajúsB O6m6,€O I g.

Tnbunal dc Justiça de Serg:pe

Ai:ne Ca::diCo fosra-

*íuÍea de l)irciro.

§"Iirle Ca&dids Ca*s
liriri*) de Direito

ffi"|c§fl§ * *r** pârÊ_que. lrn BrârÍ) &* 6ô {ttrscnisi dtu§.

Intiwso-§Ê o Corcrnacier & Estaco de Sc;glp*. u pieeidcatç ria Rensscer. nml*;s

tr*l.3ii*,t**aari,,i'i".*'pãü;;;_;;;"ãlrH,:i;m*.:y,:f:!:*ntesriovà';;';.*;;,f;;ilf iã;,ã;tstsfcíido€ s l$tal
. dc sspÉdie

e-rn favff d«rsúa rcfcrtdârsfiidâd§.

prairni a deterrninaçãr,
n" ?013117{it i??. ,rti

lvÍen* - CEI\gâ"\t sejrrr
,/l? * §INASE, sob pena

r*ternados



q}ÍAI}O §ESEIRSIPE
FODER JUD'CÍÁR'P

ESCR|VANIÂ DÂ CÂ§mRA ÜRIMINAL E PLENO DO TRlBUllÂL DE JUSTIÇA
PnrF Fa,.r*rlc c*cogrc- ,{a Í'd}díf ., ft,@.r - cf,:F Jgoío4# . Âê'ÉtÀlsE -Fo,rc:3!?lÉí,r3

NATURÉZA, ; su§PEiÍ§Ào DG UIüINAR AU AITECÍPAçÃO DE
TUTEI*A

PROüE§§O rU" : 2Ol8N)128231
ÁUTOR ; E§IÁDO DE SERGíFE
nfu I ffIffIsrÉRIo FttBUCo âÕ EsIÀOO D§ §EÊGIPE
,ty?igRÉB§ÂDO : FttNfrAçÃü RFníÁ§CgÊ Do EStráDO ÍrÉ §Ef,rÊrFE

TERÍT'O DE AUDIÊNçíA

Aos 25 (vinta e cinco) dias do mâs de Outuhro do ano de dois mil e dezoito (2018),

na çidede de Anacaiu, Êstedo de Seng*pê, às 09:0ü horâ§' na Sala de R*uni6es da

presidênsia no 70 andar deste Palácio da Justiça, onde se ar*rarra presenb o

Excelentíssimo senhor Reletor, Desernbargador Presidente bz*ria §Íçrctte

âlê{t , o juÍz auxilier da Presidência, Brá. Glborr Felix doa Santot na condiSo de

subatituto da Cosdenadoria da lnfância, o Procurador Geral do Minieüêriq PÚb'lico

do Estads de Sergipe, o ProÇurador de Justiça Drâ.Jo*ê §llv. Rony Almeide, a

promotora da B* Prornotoria dos Di.'eitos do Cidadão, Drt T*lite Cunegunder

Fsmsndsú d. §flve, CI represÊntante da OAts. Dr§ Rohon Barruo OABTSE §763

Emhóm presenks o autor da açâo EsrÁDo DÉ' SEFGíPE, rcpreeentado pelo

procura&r do Êsfado - Dr" Evânio llloure DAB /SE, prcaentes ainda; os

lnteressedos o D{retor da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, nâ pe§soa do

wu Diretor Ol" tffellston ilanguelre e e Diretora Adminietrativa da Fundação

Renascpr, Ros&ria liarie Gornçg Gonç*lve3, Assessoria Juridica da Rsnasoer

DÉ Alde i;1*ercnhes Campos OÀBISÊ no10§?, a Secretárie de Eatado da

lndusãa sooial, Mityz sitva Matos, acompânhada da assÊe§ore iurídtca ltúarcêla

Pereira l{lattos Felizola OAB\SÉ ?162, Secretário de Estedo ds FazBnda, Df

Âdemário Âlvs d+ Jtsus' o..'i
Dedarada abefta a audiància pelo Êxcehnttssimo Desernbargador Presldente'o,,.... t, 

'

Tribunal de Jurtiça, Dr§ Çeeário §lqueir* Heto, foi dada a palawa eo PrÜcuBdor§

Geral do Minhtêrio públiço que informou de reunião realiz*da no ültirno dia '\

1gfi0r2$1g nã sede dç Ministério Público, da quel participanam o Diretor

Preeidante da Fundação Renascer, Êf walllroron itangucitii, a Promotora g" 8.u,i
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o sêcÍetário de Esfudo da Fazenda, DÍ! Âdemàrio Àüves dt Jocu*' üÚ

pnacurrdÊrgs 65 glg6do, Df Evânio ltfoÍrrã a Of .âgrlpino Al*mndre dos

SaÍrtos Fílho, onde foi apresentada uma propoeta de acorüo segukla ds

cronogrema de transêrência de internoE do CENAM pars e Unidade

Socioedumüve de Nqssa §snhora do Socnno que sâ enconhr pnonta para

recebimento de internoe- Também consta da proposb a heasferênçia doe internos

da USIP parÊ as inetalaçÕes atuais do CEttAM, sito Avenida Tancredo Ne'vEs e

inlcio de obras de reforma e ampliaçáo da Unidade da USIP sito na Âvenida

Tancredo Nerres. Para tanto, fisarr esteb€lêcidas aa teguintee ccndições:

1 - ÂtÉ o dia 3ü de novembro do conente ans aerão tran*feridae 84 int*moe do

CENAll4 da Avenida Tancredo Nevss parra a Unidade SockrcducativE de Nosa

Senhora do Socorro.

2 * Dento do megrso praza sen* tran$erida parte dos inbrno* da USIP para o

OENAÀ,| da Avenida Tancredo frlevas. de forma que Ês obnae a ÉÊrgm exgcutsdae

naquela unidade pss$am ser iniciades e à medUa gue forem gendo concretizedas

Aerão ramãnêjado* ô3 intemos até a mnclusâo das mesÍnas.

3 * Fica esilahêle$ido o prazo de 120 dias a corrtar da data acirna {30/11Í2018}

pera a Bxscu@ do cronograrnã de obres apresentado nestâ audiÊncia.

4 - MenealmÊflte a partir do dia 30/1112018 o Oiretor Presidente da Fundaç*o

Renascer apresantará ralatório sobre o cumprimento das aondições aqui

ecÕrdadas à 8Ê Promobrie doe Dirêito$ drls tidadãos.

E - As autoridadm presentes a esta atÊ r*queram a çontinuidade de susB€nsás de

§egurânça atÉ o finatda prEzo pravisto no itefil 3 deetq acordo.

Pelo presidente do Tribunal de Justiça Desembargador Ccdrio §iqueirâ Hêb

foram homologada a$ oondiçoes mntldas no presante teÍmo de eudiêlncia,

dilstando o prazp da suspensão de segurençâ até o termo previsto no item 3 do

acordo.

Comunsue-se ç leer do Termo de .&udiÊncia e da decisão ao Julzo da 17e Vara

Civel da Comerça de Araúaju. Ficendo oe demais presentes intimadoe neçte ato-

Neda rnaie havendo, § Excelentlseimo §enhor ãesernbargador Relator, dedarou

que: Dianta das manifestarçÕes supra foi dado por entsrrada a audiência de 
-

concjliação deyendo o processo seguir conduso para â declsâo de mêrito. ''

Datarminou airda que fassê lavr:ado este tenrlo que lido e achado conforme vai por

todos *ssineds. Eu, Têmlcs Ju
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Pleno do TJ§E, ofiz digitar e sulseçvi/r
íi,^^ Àv---

diciário da Cârnar:a Crirnin{

@[;

FromotorÍa dos Direitôs do Cidadão, Dr'TalÍH CuneEundee F*mendc* de



Oec. Ge§áno §iqucira l\íefa

Relatpr

Df. Jooá RonY §tlYa Âlmeide

Dri Telite Çunegundes Fçmrndea ds §llve

Prçmotora da 8â Fromçt'oria doe DireitosSo Cidadão

r§E

Requerenê

l,ücÉüsorr JutillçE * F.tndaçüo

Gsmí da Jusfça

Funúação Renasccr -Dr{ *rrtEqn ilengrrcínr"

./-t lnblesta{o "

Uãfífilc-c*) /--, / 09+
'-Df AtcÍn i{accerçràae fumPoa,

DirptoraAdmini*ffiitru da

Gonçafiaes.

Fosânia fiarta Gornçs

lnteree*ado

Ptoçura.dor do Évânla

Adsmárto Alvçs dç Jccrr{,
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'{Eserecra da âaere{Énh de lnçlusão §oclet. itaruels FaraÍn l**tful*llota
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T5TÀDO DE SERGIPE
FililúÀçÀo iÊrôÍ,, Í{ DO :§ÍÀnÍl D}. ir8ÉlFl

colrrnatrçÀo 0[ sF mrlnon

dezrnrhn:, 3-§ em.ianeiro e

pedagogos em dczemhrr: e

coÂtuiltcÁçÁo lilÍERXA

tl il' {8}0/?or8-REHÂ$f,8-Ê

Âraraju,3'l dêo.Jtuhrú Ítê 2018

Págins I de t

\re-p$:

I I em Í'cvcre,iro
I assisteote çocial e 2 psicóltrgus

Atenciosamente,

Àntonio Cartor Viana
Chcfe de Setor

ffi*dliff§ãe,. Àss,{Í,rô:

Prezado §enhor

'. AssMfura

Corn *lcl'ados vütüs de esfin"ra u \,o*sn Senhoria toenho snlicitar a confialação de 220
srrcitrducadores e ?5 protissionais pnra il cquipe têi:nir:a. clentre eles assistilnte social, psicólogrr e

pcrlagogo. a fim de fazcr parte da cornposição da.s cquipes que mabalhaür na execução direta da metlida
souioeduc;rtir.a tla Renarçrr-

Vale ralientar, qltr .a previsâo dc cuntraraçào de pnrlis.çionais vira ;$ender dois cenários que se

16{l socioedut*dores - em regirnc dc plantân 24x7?; ' '.. -l :. '"-
16 mcrnhrús para a equipe tÉ*nicr - 0f ct,rr,f*iuçào *.ni"*, ô6 assistentes *ociais. 06

. 60 socioedãcadoreÍi 14 *m
r § têcuiros - Spsieolugos e 3

em fevcreirü.

óA§(..\

esta diretori:i até ü final dt:r ;mo eül curs§:

I BB I 0rxfis]§ \r't!ál
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;-'J1[61...ht,'i oi-is:'r.i:o '-jE lNi:Lu§'3'r" ; âíf;iirjú-1:^(l:'iii'] '' ' 
l;iii '1:

r i f,r CÀçri.r; fi f trt."s Ü Fn ili: 5 $:,tr (;'-i .1Í .'; f nü I },â

{js.riliinrri;;ttt' t}tt Í,qt* }a;nri}'}êi'll-i,liiiiya }-.4'l:ieculiri;;, - {l':'iii: M

Cl de No; 002Í2018

DE: Rndrigo
DIRETOR

Prezado Senhor,

Venho através

Aracaju/§E, ü3 de dezembro de ZÜ.18.

, ENCAMINHAR â Vo§sâ Senhoria Çl de N'001Í?018

da Coordenâção referente a solicitaçãç de prcfissionais" segue anexü

documento

Sem mais o m0mentÇ.

Aue*ida Perimetrôl 8. S/N. Compiexa f31r;*ça. ictt;u:rlir [4ãÍc*s freila il I'&:ssa §e*[ol; lÚ §'ttr;r : 'tlr-

óo'Q
í-otaf

Atençiosarnente.

r'-*-\
l' - ----=:i-

Rodrigo de..Sliveira da $ilva
DiretÀfl.ltsASEtul

\*-.'.0



(ií-"r"r;[]..Jí.1 lr'-t E,i 1tlllt 'l:

3[üfr ÊTÂ3.irr ÍiF- ÉgTÂtrÜ
óo'Qi^Fir ottoiilC. I.i ;5+rl É- j'i Í: EN',/i ri" Í ii: ;?. i ia: ;:) ii ti i't i

\ilrü ?; tjr:^il-;1tr5
rr{ÍÉRNAçÀÔ lúÂscullilÂ - il,s DO SOCÕRRO

Ara,,,ajuiSE, 3ü dc i\iovembrç de ?0lt'

DE: Tiago Kâteb / Coorrlenador'fécnico
PdRÂ: Itorlrigo Oliveirn / fliretor

llrezado Senhor,

Ci de f": IXII/2Ü18

\renh* através desta, $olt6Íter pâia o prrenchinrerrto completo da É.quipe Técnica os scguintes

profissionai*i

- 0* çQuatnttJ

- 0? (Doisi

- l)2 {Dois)

" $! {Unü

T'iltgo

.'''-|.:{
'.1,i

,:t.r. .:,"

Ateni:irtsame*te"

Coortl*nrrdor'l'êcrittr

/7"
L,/



E5TABO EE 5fT§IPE

tdffiff"f *:un*:ffixffix:"
conumcr(loHmHi

cl x" tüito1g-REt*ÀscrÊ

Árscàiu, ?? de ianÊÍrs de tstg

§ionhor Diretor,

At eqr'lipe* le**icas interprofissionais form*das por assistente social, pedagogo e
.:

psicÔlogo sâo respon$veis pela aconrpanhamento sistemátiao ao edCIlêsmnte durante o

pr§ce§§o socioeducativa Nesta formataçáo as equipes das unrdades que executam as MsÊ vêm

atuandÜ no limite pãra gârânlir que o atendimento socioeducativo essa pautado na política

nacionaf da socioeduoaçl*o e na legislação. buscanúo o afinrramenlo com * EcA e sÍfr{ASE. Tal

situaçáo se dá em vlrtude da incompletude de proÍiesiorrais nas equipes ds todas as unidades.

ü|sntre as atriburçoes profissionais estãa o atendiment$ indÍyiduel e interprofisslcnal,

olaboraçâo de docum+n(o§ que avaliam o adolescente duranta a medida socioêducativa.

atlvidadas coletivas, vr$rta domicihâr, ârticulaçâo corn a rede de atendimento e o sistema de
garanlia da direilos da eriança e do adolescente. Para arém destas ações" a atuação da equipe

tácnica se faz impe'iosi para dinamizaçào da rotina das adore*centss nas unidades busca*do a
ressigniÍicaçâo do rna*ffio durante o cumprirnento da madida socioeducativa e na construção de
urn írovo proleto de vida.

A 17§ vara clvê da tnfância a Jurrentude de Âracaju, responsável pela avaliação dos
socioeducandos detentsna qíiê as avaliaçôes elaboradas pelos profissionais pârâ os Relatorios

devem ser con§truicos "o assinados pela squipe táonica lnterprofissional (pedagogo, Âssistente
§oclal e Psicélogo)' sob pena de náo serern avaliados, se ârÉlso, heja a falta de â§sinaturâ de urn

' Gp\

úÊ -I\
?#àht}-»'i'D{a'c'H@-.r 

Yir'ri
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Ft Frtnrtl:cl}c
Kenc5cer

E§IA§O DE ETRGFE
+uhilõiÀO EItrÕraEt Ft :SlÀ0C.[,t jt?úir!

Ássunto: Soticitaçâo tle equipe técnica

corrrufüilçro INTERI{A

ü x^ r&11?r)le"RENAtCER

Ár*c6iu, 22 de janeiro de ?0Ig

dos prafissionãis anterisilEÊnte listados" Vale ressaltírr que iâ exisle prêr/isão pâra

reavâliáçáo no mês de fevereiro/19.

O clÉfict atual de prúÍi§§ionâis flãs u$idades enconlra-§ê desta forma: ÇEI,{AM - 0A
PsieÓlogos, 02 pedagogos; cAsÊM - 03 Assistêntes sociâis. 04 psicófogos; cAsE I - 01
pedagryo: CASE ,l - Ü1 psicólogo: UNIFEM * ü1 pedagogo: ustp * 0l psicólogos, oI pedagogo;
Unidade de Saúde - 01 psicologo.

Fortanio, para atender o quantitativo geral de adolesçente de todas as unidade*: CASE l.
CASE ll' CA§EM' CENAM' uSlP' UNIFEM e UNIDADE DÊ sAüÊE se faz necess*ric para
compÍetar o quaúro daa equtpes têcnicas: 03 Assistêntes sociaia, 0§ pedagogoe e 10
Psicólogos.

Âtencissarneflte,

60'à
it -ootz-

t. §( i Do$nr.ri!â lh""Íd

,r',í ;i;\, ; ,

*§*iç*



Êo{ul{tüçÂo r{TERHA

ct N' r02/r019-tEHÀ5ffR

ÂracaJu, 2,2 deiarntro de 2019 
;

Púgina3de3,

Elainc funtana Santos
Caordenador{a}

f

f-0ot i &trrr€r,t§ yiÍ:rn,

TsTÀDO DE sERGIPE

ffi Rdrff§ffer Âsçuni. ;f':;'ffi;J;:"



(,iuvçrno tlu lrçtlúr dc Sergipe
§rçrdlriu dr,: llsr.rdtr do lrrul*sii.r. "lsriirê*çiLr ç d* Dc;cnvolvi*rr.nto

|irnrll4itr B.cnlrucr d+ il-rtarlç tfu s*ryipr:

NO'rA TICNI{.tÁ N. 0Í}t /}0t9

5r*ral

F.xcelrntissirnn sssrsrário llr. {iE(}R{J E, l}À I'RrNr}Ât}E col§
§euretririo de r\ílsrirlistraçâo do Lstad* de Scrgipe

Senhur Se,urctário:

{irnlbrrnc rcuniào rje trshalho mínlitlil üom Vr)ss& Excülsncia yimüs etravés
du hi*tn Tscnica n{"01i2ülg. ilpresentiu âs cxpr}siçses cle motivo p*ra comptsmeútflçso
do üficio n.34S,&ül!1. euj* obj*rir..o É anipliar o núrnertr de prolissionais para
ctntrataçào âtftrvus rte proccs*r Seletivo simplificndo pSS 3t)lg. umfl yse
cltfiçiqtrpt'o" cnsejnrá as resçisíies d*s ü{.}ntratr}§ rorr} as ernprssas tcrcreiriz:rdgs ,,âs
iireau de §egurança e socirrctlucaçfro. prurn*vendn ttmü rcdüça(} de tlespcsas sm torns
dc Rs 51ü"0ü0-tx) {qui*henros cr viurs nrir rcais) mens*is. Ademais. vciam*s:

1' cütn a irrtervrnção dÚ {1F.1\Ar1 e da l-J}ilp alravés da Aç&ü civil priblica.
prücÉs§,,d:r s*h Nn:tllJilTfJüs4] da ano d* 20r.i, e reikrada atÍavés do
Prr-rces*o Il" ?0rgr tT*0rrl4. a Funtlaçân l{enascer liri obrigada (Á,travexde
§cnlcn$u .ludicial. enl rnexo|. â ocupsr a çhra da l,lova l",rnidade
§ocit.reducarir.a crn Nuss;r scnrrora do soceirru, Assilrr. nos dias 2g e lü trr
nuvcmhr* firram transtbrid*s Í^{4 arlolescsrltcs parir aquel, L:nÍdade,

2' Porúm'a insulicicncia dr: pnrtissionais para *xecutar ss ativitlaslss inercntes
ã$ proscssu t[: s*,çirx-ducaçàú u rein{egrnçso soci*|, rle ndolesccntsn em

§c
\
\

I 
ÂSSLINT0: 

| 
Í:ncanrinhilnrçnrn dt ),iura 

-feunicâ 0t ttu o quantitatrw

I | 
,fu prlússi*nai: pam runtrat*ção alravés du pr.r**rro srletivç

I i ,:Brpliticudo :ilIe.

I 
rnocrs§o, ----TLlícro x" .r+r,:orr ul :il"iü:{)rs rjm --à; õI lÍDoc

, l)ÀTÀ; t"i,{}t fatji,



3.

?
Tffi"ür'iF'

: {l*rcrnrr r}u Iilllxkr dr }icrgipc
§ecr$trrría rle []s[*do +lu lnclusfur. ,\lsirtÉnçia * rJu br.lctlvrüvimcnu sociali l'unttaçân K*larrer rtr! fiflildr^r dç' §çrgiFç

coilf]itq com a-1.*i" iavr não [@ í* pcss"âI.

prcjudi*ariü a $§Eurançâ {ros adglesçentes intemos üâs L.ãnidades da

Rena-§{. r. sendo clas cF-N;\l\.{" lJSlp, c.tstir. cAsF.l. tr{lljüM, TEMEC

e agt)Í;* (lÁ§Efo{,'So{o,'ro rj a strciedadf uil.,il. uresmo Forque. havia üecisào

Judiciaí tle tlESIlll-liENAÇÂü ctüL§l'lvÁ, çaso nso ocupárs$ilrs â

recdrlr conrtruída unid*elc. lmplrtante res-r*lrar que a precaricdade nt"r

atendimcnto ilrls inleruos das unirlatles sociocducatiçir"s da lrundaçãtr._-

ocasirrruria * descurnprimenro tJa liminar a{:ima mencionadâ, lerando tr

Ptrder Jtrdieiriritl. a de(enuinar a Desinterrurçâo Coletiva dos adolcsaenigs,

conf'orrar Decisão na Âçütr civil l'üblica N' l0l g l I7001534.

Para al*Ienizar a lulta de pro{issi$nais nc arcndinrent«r ao Adoli:scssle, rsta
Presidrãrcia c:enl r autoriraçüo do {l+nselho de Âdministmçãa dcsta

Fundação. püÍJtuou Ç:üm o$ t*1*nicos Íhzeienr horas €xtras. lbdavia. mçsmo
assim. nào atendeu as e.xigências cmanarlas d* titular ds I r vara civil d.e

Aracqiu, prr:las quais. iá enr {}utubro,,30l T. advertia que som l lemessa do
PlÂ e''do Rclattlril \'ítrttidisciplinir com pâni,,*, conclusivo 6çs trêx
prcrÍissi+nais. psiuulugia. pcrlagogiu e assistência socisl. devend* ronsfiar
ohtigat*riarüenk a liequêucia r; tlal,ies de cad* atendimento (,e"m inçnco

uru sc. traümd* clr: rluuiro trc rccllrsüs humanos da* oricnÍ*dor.s
?srniusri (.1psieólogor, z pcdagogos * 23 sssi*teuls roriais) disporn*s ele

28 lur:r'idorcs rlu quadro pam utrnrlsr as unitlades (:ENÂlu, tjslp,
CÁ§t t, CÂ§[2. t:NIFÍ:tf. CüMEC, {]rtsEttI/SOCORRO),
di'*trihuidas crl courdenaçâo clc trahath* nas unidaclcs e atendirnenkr
técnic:c. A Legislucàr.r l'igc_nrc- guc resrdanlcJ!-ta a Folítica sa-Çional de

çada &rupç.-._dç_*lg--.adglssüc1-rs§,_jg_ Ihz-*$cc§$Ulrio úl pri.mfoqo. 0l
r\ ssi stqiltc _,T§g1al_§_ül_3udÊgggg__,{h{iis$" 

. 
pt@

tç-c-B}Ê$§-Egu&.tdi1ql§.
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. ür"rrefflr) dô l.lstxJr rlu licvgipr
Scçr*ari* d,c l.rurlo d* Ilrçlusão. Âssisltncia r dÁ itestlvol*isuntg

' frrndaç&r ltcnarcel ttrr l;.stario t-lc Strgipc
Sar:ial

oi j{IlR(} pE NE(r[tsrp*r]rr, p!, rÉctrÇ{}§ ÍloR Ur-\,!pÁDE

Quantilatir o dc eu*rtit*riyo rlc Ourntitelir.as detiniüede

CEIiA}I
(:Á§t-1.1

(À§[ {}t
( Â§F. {t:
t:r$f
i :trn..tnr. B[. $Â(rsr.
liilIrE*l

l'«I*gogos

ill $2
{ r"1

AssirtÊntÊB §ocinir

(1,1

Plir:rilcgor

{}l
í,t 1 il I
ril ÍJt

ltl

i)l

5. h'i'x tiltimas ()ú [s*isr lrüsÊs a R$nasçer tevc sch a tutsla ,Jo ilstcdr.r, eur

m$diir. rln {llguns ffilrueiltrr. 100 {trez*ntos} adolcsc&tles sm cumprimento
rle nrcdida sr)üirletlucàÍi'i1. n* rcgimr dc intcrnação. scmilit»rdade e

pr()vis{:ria. ( onsiderando a t{isJxrnihilidsde dc Orientadores S{rciais e o
*úmen: dc *dole''Lentts r:m ÇumFrimento de rncdida, tivemms diliculdades
üirr crxrstruçürs du Pl",t. hern üflrno. rlo atrndimeilto tÉcnic.o dox
ndr:lcsçen lr s, gere ntlo c**sequênc ias .i *n t* ari pr:rder 

J udi ci ririer.

Conr relação ao núrncrtl de agentes dr: segurança dispttsto no quadr«r de
recursü5 hun:anos ila RLNÂs{:nR e insulic:ienk r}âÍu sârâxtir as *tiçidatles
interna*, hem c*mo. e§ *xLÊÍxas quând{, ria conduçâr: tl*s adoicscsflteri pgril
audiêneias. atentlinrenta mr:dico. atividadcs escrrlares e ourôs" Atualmente
rtl3 (t*nto e trê*i ugentes dr mcrlidr.* soeioeducativar compõem o
quadro, prnticantt* umr sffrgâ ,hnnirir ú* z*172h cm sistema rlr
phntâa' ('t-rnsiilur;rnd* o qu;urtitarivlr d,t: ag*nrm tle meclida socireducarir.a
e * car&a h*rári* prâtisâdir { rfi3 fimcianáritrs l g planttle* -, l3 funcionários}
â Rcsaseer dispõun por prantf,o d+ Is f,gsrtcs dr msdida
sociaedurltivar pãrs r*berüura dos {-'ourplcro rtc rtredidr
li*ciorducalivr rlo flstnrlo ({rEryÂ]u, Uslp, (:ÁsEI, cAsfr, LJNIFEil{,
(:t{l}XE{: e âÊora (lÂ§EM}.

[]onsid*rando i1 dçLrnrinaçàn da

2llI8II7$CI534 {*m anero} *m

Podcr .ludiciilrio e,raractra pela Âüp N"
triumÍbrir r:s atltlexentes para ü nol.a

3
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ffi
iãlr

arr" *É
', {iovcrner do listado de §*rgiJx
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FUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
Página I de 2

Oficio no 15/2019-RENASCER

Aracaju, 24 de janeiro de 20i9.

A Sua Excelência o Senhor
Dr. George da Trindade Góis
Secretário de Administração do Estado de Sergipe

Assunto: Processo Seletivo Simplificado

Senhor Secretário;

* Cumprimentando-o cordialmente, vimos encaminhar a Vossa Excelência a Nota Técnica n" 001/2019,

referente à exposição de motivos sobre o novo Processo Seletivo Sirnplificado, desta Fundação.

Segue anexo os seguintes documentos:

- Nota Técnica n"001/2019

- Declaração sobre Aumento de Despesa/2O19

-Estimativa de Impacto Orçamentáriol2}l9

- Memória de Cálculo

-Determinação Judicial, para envio de Parecer conclusivo dos profissionais de Psicologia, pedagogia e Serviço
Social

- solicitação dos Diretores das unidades de Atendimento socioeducativo.

Desta forma, solicitamos a Vossa Excelência, adotar as providências necessárias para a deflagração de

um novo Processo Seletivo Simplificado, a ftm de atendermos a Lei Federal n" 12.59412012, que dispõe sobre

o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE.

Certos da compreensão de Vossa Excelência, expressamos nossos votos de estima e colocamo-nos a
disposição para quaisquer informações que se Íizerem necessárias.

Respeitosamente,

Rua I

cep:
Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Medici I

49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / ?119

e-DOC - Documento Virtual
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Estado de Sergipe
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO

Processo ne o15.mo.00193/2o1$9
ASSUNTO: Processo Seletivo Simplificado - PSS para a Fundação Renascer'

Aracaju, 03 de maio de 2019.

À per,

DESPACHO

1. Trata-se de demanda da Fundação Renascer, solicitando a abertura de Processo

Seletivo Simplificado para contratação de cargos de nível médio, socioeducador, e superior,
conforme justificativa apresentada nas fls. 05/10.

2. O pedido já obteve opinamento favorável do CRAFI (fl. 93). Devido à complexidade da

seleção, o primeiro edital a ser publicado será o pessoal da atividade fim: Orientador Social e

Socioeducador. Especificamente, em relação à minuta do edital elaborada pelo órgão,
solicitamos análise dos seguintes tópicos:

a) No item 2, a jornada de trabalho do socioeducador foi definida em regime de
plantão de 12x36horas. contudo, assevera que "das 20O vagas para socioeducador serão
reservadas 10?6 parc jornada de trabalho de 44h semanais". Considerando que o art. 3e da
Lei ns 6.669U09 assevera que a estipulação das cargas horárias, jornadas e remunerações
nos editais de seleção, deve tomar como referência a respectiva remuneração dos
servidores do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Estadual, cujas funções e atribuições
forem iguais ou análogas, existe óbice legal para que o mesmo cargo tenha jornadas de
trabalho distintas?

b) Conforme orientação dessa Procuradoria, a remuneração dos servidores
temporários é paga em rubrica única denominada "vencimento contrato temporário". O
próprio edital menciona que "a remuneração de todos os cargos, tanto nÍvel médio como
superior, é composta pelas seguintes rubricas: vencimento básico; GEASE (Lei ne 5.890/06) e
Adicional de Periculosidade". Sendo assim, considerando que a base de cálculo do auxÍlio
transporte é o salário base, todos os editais, já realizados para o cargo de socioeducador
discriminavam que o auxílio transporte seria calculado, se cabÍvel, tomando por base os
padrões de vencimento da tabela geral de remuneração da Lei ne 7.82O1L4. Tal medida se
fez necessária para evitar distorções em relação ao cargo reÍerência que é o Agente de
medidas Socioeducativas. É possível mantermos tal posicionamento ?

3. Dessa forma, solicitamos análise da documentação apresentada pela entidade e
reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

GOIS
SECRETARIO DE ÂDO DAADMTNTSTRAçÃO

.Í9
.§Ig" çFÊ.



GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SEIJETM SIMPÍJIFICADO n" OL/2OL9
Edita]. de Abertura

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento na Lei no. 8.496, de 28 de dezembro de 2otT,
na Lei no. 6.697, de 25 de setembro de 2009 e suas alterações,
posteriores, e, no que couber, a Lei no 5.890, de 2G de maio de
2006, assim como a Lei no 2.r48, de 2l de dezembro de r9'l'l ,
considerando a necessidade urgente de contratação de profissionais
para atuação nas Unidades de Execução de Medidas Socioeducativas da
Fundação Renascer e em atendimento decisão judicial que impõe a
obrigação à RENASCER de prover, mediante processo seletivo
simplificado, vagas abaixo refacionadas, comunica aos interessados
que real-izará processo seletivo slmplificado, êrTr caso de excepcional-
interesse público, para contratação de pessoar, e formação de
cadastro de reserva, para Socioeducador e Orientador Social., dentro
do prazo de validade desta Seleção, regendo-se todas as fases peJ-as
normas, requisi-tos e condições consignadas neste EditaI.

1. OB'IETO

1.1. Constitui objeto deste EditaI o Processo Seletivo Simplificado
para a contratação temporária de profissional- para exercer a função
de Socioeducador ê Orientador Social, nas Unidades de Execução de
Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de Sergipe
RENASCER.

2 - vAeAs , ESCoLARTDADE, JoRNADÀ DE TRiABjAIHo E REMT NERÀçÃo

Quadro 1 Socioeducador

Nivef
médio

Regime de
plantão
(Diurnos e
Noturnos )

72x36 horas

ou 44h
semanais*

R$ 2.791 ,60

oA depender da necessidade e conveniência da RENASCER.

VAGÀS

ESCOI,ÀRIDÀ
DE

,fOR}i[ÀDÀ DE
TRÀBÀLHO

nnmnrnnaçÃoSEXO }4ASCÜLINO SEXO FEMININO

Livrê
Cortcorrêntê PcD Lj.vre

Concor!êntê PcD

702 25 34 9
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Quadro 2 - oRTENTADoR socrAr

2.1. Serão reservadas 20e" (vinte
com deficiência, em atendimento
consj-derando-se para isso o total_ de

por cento) das vagas às pessoas
a Lei Complementar no 33/96,
vagas.

2.2.1. Fica assegurado aos candidatos
inscrição na presente seleção, desde
compativel com as atribuições da função
deseja se inscrever.

deficientes o direito de
que a deficiência sej a
paraaqualocandidato

2.2.2. o candidato que pretende concorrer às vagas reservadas a
* pessoas deficientes deverá, sob as penas da 1ei, declarar-se

deficiente no momento em que realizar sua inscrição on -Zrne e anexar
documentação comprobatória, não sendo possivel a modificação de sua
condi-ção após a homol_ogação do certame.

2.2.3. O resultado definitivo trará a informação dos candj-datos que
se declararam PcD, contudo tal condição somente será ratificada
quando o candidato for submetido à pericia Médica do Estado.

deficiência com as atribuições da função, o candidato será eflminado
da seleção.

2.2.3.1. Caso o candidato não
Médica do Estado, o mesmo
concorrência. Contudo, sendo

2.2.3.2. A Pericia Médica citada
exclusivamente em Aracaju/SA.

seja considerado pcD pela pericia
será arrofado na lista da ampla
declarada a incompatibilidade da

Area \/ÀGÀS ESCO],ÀRIDÀDE !,ORNÀDÀ DE
TRÀBÀLHO

Ps icologia 10 Nivel superior
em Psicologia

30 horas
semanais

Rs 690, B5Pedagogia 4 Nivel superior
em Pedagogia

Serviço
Social-

3
Nível- superior

em Serviço
SociaI

no item 2.2.3 será realizada

REIÍLI'IErtÀÇAO
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2.2.3.3. Os candidatos deficientes, que convocados para contratação,
deverão comparecer à Pericia Médica, munidos de l-audo médico
(original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou
nivel de deficiência, com expressa referência ao código,
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID),
contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua
inscrição no Conselho RegionaJ- de Medicina (CRM), aIém dos demais
exames arrolados no ato convocatório.

2.2.3.4. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se
enquadra no art. 20 da Lei Eederal no 73.746, de 6 de julho de 2015,
e nas categorias discriminadas no art. 40 do Decreto Federal no
3.298, de 20 de dezembro de 7999, com as alterações introduzidas
pelo Decreto Federal no 5.296, de 2 de dezembro de 2004r flo § 1o do
art. 1o da Lei Eederal no 72 .164, de 27 de dezembro de 201,2
(Transtorno do Espectro Autista), na Lei Estadual no 1.112, de 0B de
outubro de 2013 (Cl-assifica a visão monocular como deficlência
visual- ) e as contempladas pelo enunci-ado da Súmula no 31'7 do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), observados os dispositivos da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu
Protocol-o Facultativo, ratifj-cados pelo Decreto Federal no 6.949, de
25 de agosto de 2009.

2.2.3.5. A decisão da avaliação médica será terminativa. r
2.3. Será reservado o percentual de 252 (vinte e cinco por cento)
para contratação de candidatas do sexo feminino, para o cargo de
Socioeducador, considerando que a frequência atual de adolescentes
em atendimento socioeducativo é preponderantemente do sexo
masculino.
2.4. A remuneração de todos os cargos, tanto nivel médio como
superior, é composta pelas segui-ntes rubricas: vencimento básico;
GEASE (Lei 5.890/06) e Adicional de Periculosidade.
2.4.7. Adicional Noturno e Auxil-io Transporte serão calculados, se
cabiveis, tomando por base os padrões de vencimento da tabel-a geral
de remuneração da Lei no 1.820/14.

3. DESCRTçÃO SrrlóRrÀ DAS ATTVTDADES

3.1. SOCIOEDUCADOR

Recepcionar os adolescentes internos na unidade de atendimento
socioeducativo, sempre com solicitude, orientando os sobre seus
direitos, deveres e normas disciplinares; Garantir a integridade
fisica, psicol-ógica e moral- dos adolescentes; Comprometer-se com o'
processo socioeducativo dos adolescentes em todas as fases,'
Participar na elaboração, execução e avaliação do Pl_ano
Individualizado de Atendimento, com vistas ao desenvolvj-mento
integral, autônomo e responsável; Encaminhar, acompanhar e monitorar
os adol-escentes em todas as atividades internas e externas, conforme
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previsto na agenda socioeducacj-onal,' Registrar as irregulari
fatos importantes para o atendimento técnico, no rivro de
ocorrências, ocorridas na admissão e desligamento dos adolescentes
da unidade de atendimento socioeducativo, nas movimentações internas
e externas, durante todo o cumprimento da medida socioeducativa;
Acompanhar os adolescentes em suas atividades diárias de educação,
esporte e lazer, tais como aul-as, cursos, recreação, além de outras,
dentro e fora das unidades de atendimento; Conduzir os adolescentes
ao atendimento dos técnj-cos, coordenadores e direção das unidades;
Planejar e desenvolver, em conformidade com a proposta pedagógica da
unidade, atividades lúdicas, pedagógicas, socj_ais, culturais, de
rotinas diárias como: entrega da arimentação, higiene pessoar e.,
ambiental, junto aos adolescentes; Intervir, nas dependências da
unidade de atendimento, em situações de conflj-to e eventuais
tumultos, visando pôr fim às mesmas, evitando violência de qualquer
ordem, tais como agressões fisicas e/ou morais,. propor e cumprir,
rigorosamenter âs normas de seguranÇa estabelecidas para a unidade
em que exercerem suas atividades funcionais; Participar de reuniões,
emitindo suas oplniÕes, acerca do trabalho visando à interação e à
unidade da ação; Real izar a seguranÇa preventiva e interventivajunto aos adol-escentes, dentro e fora da Unidade, observando osindicadores das situações de crise e seguindo rigorosamente osprocedimentos normat.j_zados; Zelar pela seguranÇa do patrimônio,
efetuando vistori-as sistemáticas, diuturnamente, das instalações
fisicas e de materiais util-izados nas atividades, prevenindo
situações de crise; Efetuar controle de visitantes, fazendo revistapessoal e de objetos em geral, incluindo alimentação; Atuar como umcanal de comunicação entre os adolescentes e os diversos setores de
atendimento técnico da unidade,'Rea.Iizar a identificação e revista
no adolescente e vistoria nos seus pertences durante a admissão edesligamento da unidade de atendimento socioeducativo e nas.
movimentações internas e externas; Vistoriar periodlcamente osarojamentos; Monitorar presencialmente os arojamentos dosadolescentes; Executar outras atividades correlatas, sempre e emtodas as suas atribuiçÕes, de forma satisfatoria à prestação dosserviços cabÍveis à RENASCER, observados aspectos funcionais taiscomo pontualidade, assiduidade e adequação ao próprio serviço.Executar outras atividades inerentes a sua área de atuação, deacordo com as particularidades ou necessidades da Fundação Renascer.

3.2. ORIENTÀDOR SOCIÀL
construir projeto de trabalho para o acompanhamento e orientação das
atj-vidades diárias dos adolescentes em seus vários aspectos, com
enfoque nas áreas de atividades pedagógicas e atendimento
psicológico, acompanhar e orientar a rotina diária do adolescente,
tanto no que se refere à sua higienização, alimentação, saúde,

4
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quanto a conservaÇão das condiçÕes ambientais adequadas ao r

desenvolvimento dasc atividades educacionais, quer nas dependências
internas ou externas das unidades de Execução de Medidas
Socioeducativas da Renasceri coordenar e acompanhar atividades de
convivência dos adol-escentes e/ou famil iares,/responsáveis i
participar das discussões de estudos de casos, da elaboração do
Plano Individual- do Adolescente PIA, da preparação de Relatórios e
da resolução de situações emergencj-ais; acompanhar e orientar os
adol-escentes em atividades de transferências, audiências,
atendimento médico-hospitalar, atividades sociais autorizadas, entre
outrasi acompanhar e promover suporte para as atividades
educacionais, iunto a equipe de profissionais que desenvo1vem as
propostas de atividades com os adolescentes; orientar o adol_escente
quanto ao uso dos materiais em geral e dos recursos uti-lizados nas
atividades educativas, bem como na preservação predlal; regj_strar,
em livro próprio, ocorrências ou anormal-idades, solicitando, quando
couber, a aplicação de medidas disciplinares; participar do processo
de planejamento das atividades d.esenvolvidas pela Unidade,
colaborando na organi zação da mesma, participar de reunj-ões"
multidisciplinares ou setoriais, a fim de favorecer o
desenvol-vimento do adolescente no seu processo sócio-educativo;
auxiliar na organização de eventos e festividades; participar de
processos de educação continuada oferecj-da pela instj-tuição,
objetivando a sua capacitação e desenvo.l-vimento profissional_.

4. TNSCRTçõES

4-L. A inscrição dos candidatos para as vagas ofertadas implica no
conhecimento e aceitação das condições definidas neste edital, sobreas quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. participarão
da Avaliação de Titulos todos os candidatos devidamente inscritos naseleção, que serão avaliados por meio da documentação a ser anexada,
no ato da inscrição, pelo próprio candidato.

4.7.!. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o portal
www.sead.se.gov.br, onde constam o Edital, a Ficha de rnscrição onl-ine e os procedimentos necessários à ef etivação da j-nscrição eupToad da documentação. A inscrição pela rnternet estará disponivelininterruptamente, desde as t horas do 1o dia de inscrição até às l-1,horas do ultimo dia de inscrição, conforme estabelecido nocronograma Previsto, considerando-se o horário l_ocar.

4'I'2' o candidato deverá l-er e seguir atentamente as orientaçõespara preenchimento da Eicha de Inscrição v j-a internet e dema j-sprocedimentos descritos no site da SEAD, tomando todo o cuidado coma confirmação dos dados preenchidos antes de enviar a inscrição:
a) somente serão aceitos documentos no formato pdf;
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b) o títu1o do arquivo deverá corresponder, exatamente,
documento anexado. Ex: Diploma de GraduaÇão;

c) os arquivos ilegiveis serão considerados sem validade
estabelecj-da pontuação;
d) O candj-dato deve se atentar que uma vez confirmada a
não poderá ser anexado mais nenhum documento, sendo o
responsáve1 pela quantidade e qualidade das imagens e
anexados;

C) SOMENTE SERÃO ACEITOS ARQUIVOS DE ATÉ 5]-2K8.

4.L.2.L. NÃo SEFJí pER![rErDÀ A rNscRrçáo EM tArs DE IrM
E'OR!{AçãO,/E SPEC IÀTXDÀDE .

4.2. A seleção para recrutamento e contratação
observará as exigências previstas neste rnstrumento
o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:

ao nome do

e não será

inscrição,
candidato

documentos

4.L.2.1.1. Se o candidato confirmar a inscrição e percebêr quê êrrou
na escolha do cargo orr lotação, poderá, Do prazo de até 24 horas,
cancelá-J.a e efetivar nova inscrição.

4-L.2.L-2. Se o s6srriz{ato perceber quê prêencheu a].grr:n dado pessoa].
de forma equivocada, como data de nascimento, poderá al.terar sêrr

provisório.

4.1.3. Finalizadas as inscrlções, o candj-dato deverá acessar o site
da SEAD, conforme data estabelecida no cronograma (Anexo rr) e
observar a lístagem de inscrltos contendo o quantidade de arquivos
anexados.

4.1.3.1. O candidato que não concordar com qualquer informação
exposta, poderár Do prazo de 24 horas, impugnar a lista, por mei_o de
requerimento administrativo, a ser protocolado na sede da 5EAD, no
horári-o de 7h às 13 horas.

4. 1.3. 1.1. Não serão aceitos recursos sol-icitando a mudança de cargo
e/ou lotação, uma vez euê, segundo o item 4.1.2.1.1., o candidato
tem o prazo de 24 horas para realizar taI modificação. Da mesmaforma, não serão aceitos recursos alegando problemas técnicos para
realização da inscrição.

4.1.3.2. As inscrições que não forem objeto de impugnação serão
avaliadas no estado em que se encontrarem.

dos candidatos
Convocatóri_o, e

a) ter sido classificado e aprovado em todas
processo sel-etivo e desde que não tenha alterado
aprovação durante o respectivo periodo de val_idade,.

as etapas desse
sua condição de

6
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b) ser brasileiro ou, se estrangeiro, qozar das prerrogativas legais
correspondentes;
c) ter idade mínima de 1B anos e máxima de J5, na data da
contratação;
d) estar em dia com as obrigações el-eitorais e,
masculino, estar quite com Serviço Militar;
e) não ter sofrido, no exercicio da função publica, penalidade
j-ncompativel com a nova investidura;
f) não ter sido preso cautelar ou definitivamente;
q) não ser aposentado por invalidez;
h) não ter vinculo, por contrato temporário ou caráter efetivo, com
a administração direta e indireta do Poder Executivo, sal-vo nos
casos da acumulação lícita prevista no art.37, inciso XVI, da
Constituição Eederal;
i) se servidor publico estadual, não ser lotado na mesma unidade erTrr
que )á labora na Fundação Renascerr €rr cumprímento ao dispositivo
Iegal previsto no art. 9" da Lei n" 6.691/2009;
j ) não possuir qualquer espécie de registro policial ou judicial no
qual figure como autor de il-icito penal, ressalvados os casos de
absolvição com sentença penal transitada em julgado que reconheça
estar provada a inexistência do fato; não haver prova da existêncla
do fato; não constituir o fato infração penar; estar provado que o
réu não concorreu para a infração penal ou não existj-r prova de ter
o réu concorrido para a infração penal;

f) apresentar registro no Consetho de Classe, se cabivel.

5. PRoCEDTMENToS E cRrrÉRros DE ÀvALrAÇÃo pÀR;a o pRocEsso sELETrvo

5.1. A seleção consistirá na avaliação dos titulos apresentados pelo
candidato, segundo os critérios estabel-ecidos no Quadro de Titulos,
conforme o cargo para o qual o candidato se inscreveu, sendo a
contagem cumulativa e a classificação mediante ordem decrescente dos
pontos somados.

se do sexo

5.2. Não serão considerados para
documentos, documentos ilegiveis
cursos a concluir.

fins de pontuação, protocolos de
ou incompletos e declaraçÕes de

5.3. A Comissão Especi-al de Avaliação será responsável pela análise
dos requisitos técnicos e administrat j-vos exi-gidos nest.e
instrumento. Qualquer informação farsa ou não comprovad.a gera a
elimi-nação do candidato do presente processo se1etivo, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.

7
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5. 4 . A presente seleÇão será reali zada em uma única etapa:
AvaIiação de Titulos, de caráter el-iminatório e cl-assificatório.

5.4.1. Em caso de igualdade na nota final da Aval-iação de Títulos,
para fins de classificação, o desempate se fara atendendo o critério
de maior idade.

5.4.2. Será facultado à Comissão Especial de AvaIiação promover
diligências destinadas a averiguar a veracidade da documentação
apresentada para aferição dos critérios de seleção.

5.4.3. O candidato que não fornecer as informações complementares ou
não apresentar as informaçÕes solicitadas pela Comissão será
descfassificado da seleção.

5.5. Apenas
do Estado
oficial da
(www. sead.
atuali zada

o Resultado Definitivo
de Sergipe. Os demais
Secretaria de Estado do

será publicado no Diário Oficial
atos serão divulgados no site
Planejamento, Orçamento e Gestão
candidato manter sua leiturase.gov.br), cabendo ao

6. EXPERIÊNCIÀ PROFISSIONÀI

6.L. A experiência profissional- de caráter privado deverá ser
comprovada, exclusivamente, mediante cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social CTPS e poderá ser acompanhada de
Certidão/Declaração de tempo de serviço emitida pela unidade de
recursos humanos ou por autoridade competente, vinculada à entidade
em que trabalha ou trabalhou, na qual conste expressamente o
cargo/função desempenhada e as atividades desenvolvidas, caso taI
informação seja necessária para aproveitamento do tempo pleiteado.

6.2. A experiência profissional de caráter público poderá ser
comprovada mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social CTPS ou Certidão/DecIaração de tempo de serviço, emitida
pela unidade de recursos humanos ou por autoridade competente do
ôrqão/entidade em que trabal-ha ou trabalhou, na qual conste
expressamente o carqo/ função desempenhada e as atividades
desenvol-vidas, caso ta1 informação seja necessária para
aproveitamento do tempo pleiteado. Podem ser anexados outros
documentos, como contrato ou contracheques, desde que permitam a

comprovação de inicio e fim do vínculo.

6.3. No caso de experiência profissional como autônomo, mediante'
contratos, acompanhados necessariament.e de Recibos de Pagamentos de
Autônomo (RPA) ou notas fiscais de serviço ou decJ-aração de imposto
de renda, devendo constar expressamente o carqo/função desempenhados

I
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e as atividades desenvolvidas,
cumprimento dos mesmos.

a fim de que seja comprovado

6.4. No caso de experiência profissional no exterior, mediante
certidão da instituição para a quaJ- trabalhou acompanhada de
tradução para a lingua portuguesa, feita por tradutor juramentado,
na qual conste expressamente o cargo/ função desempenhado e as
atividades desenvolvidas.

6.5. No caso de experiêncla em cooperativa ou associação, mediante
Declaração assinada pelo dirigente máximo da entidade à qual se
vincula ou vinculou formalmente, na qual conste expressamente o
cargo/função desempenhado e as atividades desenvolvidas, acompanhada
necessariamente da comprovação de recebimento das sobras relativas
ao úrtimo exercicio. caso não haja repartição das sobras, o,
candidato deverá anexar o balanço social- relativo ao ultimo
exercicio que comprove tal situação.

6.6. As Certidôes/Declaraçôes de que tratan o iten 6 deverão sêr
emi tidas en papeJ. timbrado da instituição, no
çÍualrpreferencialmente, conste CNPJ, telefone e endereço, e deverão
informar a função exercida e o período de trabalho (início e
té::mino) , no formato DrA/MÊS/AlIo. Não serão considerados mêsês
incoryIetos.

6.1 . Estágio curricular, obrigatório ou não, e trabalho voluntário,
remunerado ou não, não serão considerados exercicio profissional.

7. RECURSOS

1.1. Caberá recurso contra erros ou omissÕes na nota de titulos,
após a publicação do resuftado provisório no site oficiaf da
Secretaria (www. sead. se. gov. br) .

1 -2. O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado, a
ser preenchido no site da SEAD, fi_cando disponivel"
ininterruptamente, desde às B horas do 1o dia até às ri horas do
ultimo dia, conforme estabelecido no cronograma previsto,
considerando-se o horário l_ocal.

1 .3. Será indeferido, liminarmente,
fundamentado ou intempesti-vo.

7.4. Na resposta dos rêculsos contra
Comissão de Aval.iação poderá mânter,
pontuação anteriormente atribuída.

pedido de recurso não

resultado provisório,
anrmentar O11 rtirni 11gi3

a
a

7-5. A fase recursal restringe-se à correção de erros ou omissôes
nota de títulos, não sendo possível anexar nenhum docr:nento.

8. VIGÊNCIÀ

9
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8.1. O prazo de vigência desta seleção será de 01 (um) ano contado*
da data da homologação do certame no Diário Oficial do Estado,
podendo ser prorrogado 01 (uma) vez por igual periodo.

9. co!.r\rocaçAo E PERÍcrA MÉDrCA

9.1. Cabe à SEAD convocar os candidatos classificados, necessários
para o preenchimento das vagas existentes.

9.2. Os candidatos aprovados deverão aguardar convocação para
formalização do contrato. O não comparecimento no prazo estipulado
importará na desistência do processo seletivo e descl-assificação do
candidato.

9.3. Para ser submetido à avaliação médica, na Junta Médica Oficial
do Estado, o candidato deverá providenciar, às suas custasr os
exames necessários, devendo comparecer no di-a, horário e local
designados, a ser publi-cado no site www.sead.se.gov.br.

9.4. Durante os exames médicos, a Pericia Médica poderá detectar a
necessidade de exames complementares. O prazo máximo para resolução
de pendências médicas é de 7 (sete) dias contados a partir da data"
marcada para perici-a.

9.4.7. Os exames pré-admissionais serão avaliados pela Junta Médica
Oficial do Estado de Sergipe que emitirá laudo atestando aptidão ou
inaptidão do candidato.

9.4.2. o não comparecimento ao dia marcado para pericia implica na
descl-assif icação do candidato do presente Processo Selet j-vo
Simplificado.

9.4.3. Sendo considerado apto, a
ao candidato interpor qualquer
candidato que não se apresentar,
perderá a vaga.

Iotação será i-mediata, não cabendo
dificuldade para formalização. O
no prazo de 24 horas, nâ Renascer,

9.5. Quando convocado,
deverá:

para real j- zação de pericia, candidato

9.5.1. Apresentar os documentos originais, que foram anexados no
site da SEAD, no momento da inscrição, sob pena de descl-assificação
se inexistentes ou inveridicos;

9.5.2. Prestar declaração de não
remuneração, ou qualquer outra renda
estadual ou federaf incompativel_ com o
XVI, da Constituição Eederal;

acumulação de provento,
do Poder Púb1ico municipaJ_,
dlsposto no art. 3J , j_nciso

10
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9.5.3. Apresentar certidões de regularização junto à justiça
eleitoral, ao serviço mil-itar obrigatório e à justiça estadual e

federal, aIém de Antecedentes Criminais, que comprovem não ter
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exerclcio de
direitos.

10 crrRso on enneanaçÁo

10.1. Após a real-ização de pericia médica e assinatura do contrato na
SEAD, os já servidores temporários serão convocados para o curso de
preparação, com carga horária de aproximadamente 20 horas presenciais. ,
10.2. O curso de preparação será reafizado nas unidades da Renascer, em
periodo e focaf a serem divulgados no edital- de convocação.
10.3. Ao final do curso haverá uma prova objetiva, sendo rescindido o
contrato do servidor temporário que:
a) deixar de efetuar a matricul-a no curso
por qualquer motivo, não frequentar, no
atividades e (ou) não satisfizer os
regulamentares e (ou) regimentais; e

b) obtiver nota final inferior a 602 dos pontos possiveis.
10.4. Demais informações a respeito do curso de preparação serão
divulgadas no edital de convocação.

11. DTSPOSTçõSS GSRATS

11.1. O candidato será responsáveI pela manutenção atualizada de seu
endereço residencial completo, endereço eletrônico (e-mail) e
contato telefônico.
17.2. Os candidatos excedentes farão parte de um cadastro de reserva
e poderão ser convocados, caso surjam novas vagas para os cargos
previstos neste certame, duranLe o prazo de vigência da seleção.
11.3. Este procedimento de seleção não implica direito à contratação
do profissional. A futura contratação fica condicionada à
necessidade da Fundação Renascer.

L1-.4. Os candidatos selecionados serão contratados pelo Governo do
Estado de Sergipe, sob regime previsto na Lei Estadual no. 6.697, de
23 de setembro de 2009 e, no que couber, a Lei no 2.L48, de 21 de
dezembro de 7911.

!1.4.L. O candidato deve observar fielmente a Iegislação pertinente
à contratação temporária, bem como as prescrições do contrato que
firmar com o órgão demandante.

LI.4.2. Os contratados nos termos deste edital estarão sujeitos aos
mesmos deveres e proibições, inclusive quanto à acumulação de
cargos, empregos e funÇões, e ao mesmo regime de responsabilidade,
vigentes para os demais servidores pubJ-icos estaduais, no que
couber.
11.5. Ao participar desta seleção, os profissionais interessados
deverão demonstrar integral conhecimento e anuência com todas as

preparação, dele se afastar
mínimo , '7 52 das horas de

dema j-s requisitos legais,

11 '
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suas condiÇões, bem como com todas as condiçôes estabelecidas para
eventual contratação e exercicio da função.
11.6. A SEAD não emitirá Declaração de Aprovação no certame, pois a
própria publicação no Diário Oficial do Estado de Sergipe serve para
fins de comprovação.

IJ..1 . Os casos omissos serão decididos pela Comissão Especial de
Coordenação.

Aracaju, 19 de outubro de 2019

GEORGE DA TR]NDADE GO]S
Secretário de Estado da Administração
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ÀIIEXO r - QUADRO DE TÍEt r.OS

QUADRO 1: SOCIOEDUCADOR

*Cada certificado deve ter carga horária minima de 20 horas, não sendo
possivel somar mais de um certificado para atingir a carga horária Deve
ser emitido a partir de 1o de fevereiro de 2012 (após a publicação do
SINASE).

QUADRO 2: ORIENTADOR SOCIÀL

§spacrrrcÀÇôps nos rÍrvr,os

1. Diploma ou certificado de conclusão de curso do
nivel médio.

q 5

2. Cursos de capacj-tação e/ou aperfeiçoamento sobre os
temas: ECA, Socioeducação e Direitos Humanos*

1 35

3. Experiência de
medida protetiva
fechado, exceto
serviços gerais.

trabalho, devidamente comprovada, em
e socioeducativa, em meio aberto ou
nas funções administrativas e de

1 ponto por
mês

60

?OTÀT 100

Espscrr'rcÀçoEs Dos TrrüLo§
PoNruàÇ.ào

I'NIIÀRIÀ
PoNTUÀçÃO

uexrua

1. Diploma ou certificado
nivel superior, emltido
superior reconhecida pelo
exigida.

de conclusão de curso do
por instituição de ensino

MEC, na área de formação 5 5

2. Diploma ou certificado de conclusão de curso de
pós-graduação Lato sensu, com carga horária minima de
360 horas, na área de Direito da Criança e do
Adolescente, Socioeducação ou Direitos Humanos,
ministrado por instituição de ensino superior
reconhecida pelo MEC.

10

3. Diploma ou ata/certificado de conclusão de curso
Mestrado na área de Direito da Criança e
Adolescente, Socioeducação ou Di-reitos Humanos.

de
do 10 10

4. Diploma ou ata/certificado de conclusão de curso
Doutorado na área de Dlreito da Crlança e
Adolescente, Socioeducação ou Direitos Humanos.

de
do 15 15

comprovada, em
meio aberto ou
se inscreveu.

5. Experiência de trabalho, devidamente
medida protetiva e socioeducativa, em
fechado, na área de atuação para a qual

2 pontos por
mês 60

EOTÀL 100

OBS:Para ambos os cargos, o periodo
profissionaf, na mesma instituição, não
cabendo à comissão examinadora escol-her
candidato.

concomitante de experiência
pode ser duplamente pontuador,
o que for mais favorável_ ao

13
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ÀNEXO II - CRONOGRAI{A*

*As datas previstas podem sofrer alteração, a depender da
quantidade de candidatos inscritos. Qualquer alteração será
previ-amente divulgada no site da SEAD, devendo o candidato
manter atualizada sua Ieitura.

14

E\IENEO DATA

Publicação do Edital z.e++e

Periodo de inscrições pela Ínternet 2Q--a-+A1++

Divulgação das inscrições confi-rmadas 2t/+e
Impugnação à Lista de Inscritos 28++s

Análise e julgamento dos currícufos Z+1++--a-++1++

Divulgação do resultado provlsório e+/++

Recurso contra o resul-tado provisório +Q++
Divulgação do resultado definitivo +41++
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Quadro 2 - ORTENTÀDOR SOCIBT

obs. A remuneração de todos os cargos, tanto niver médio comosuperior, é composta pelas seguintes rubricas: vencimento básico;
GEASE (Lei 5.890/06) e Adicional de periculosidade.

2.L. Não serão reservadas vagas para candidatos com deficiência para
o cargo de Orientador Social Áreas Pedagogia e Serviço Social,pelo quantltativo ofertado,
2.r.L. Para o emprego de orientador social_ Áreas pedagogla eserviço sociar, apesar de não haver reserva de vagas para pessoas
com deficiência, será formada lista separada para a classificação e
nomeação em caráter subsequente, caso surjam novas vagas no decorrerdo prazo de validade do processo seletivo,
2.2. Das dernaj_s vaçJas, 202 (vinte por cento) serão reservadas àspessoas com defici-ência, em atendimento a Lei Complementar no 33/96,
considerando-se para isso o total de vagas.
2-2-1. Fica assegurado aos candj-datos deficientes o direito deinscrição na presente seleção, desde que a deficiência sejacompativer com as atribuições da função para a qual o candidatodeseja se inscrever.
2.2.2. o candj-dato que pretende concorrer às vagas reservadas apessoas defj-cientes deverá, sob as penas da l_ei, declarar-sedeficiente no momento em que realizar sua inscrição on l.ine e anexar
documentação comprobatória, não sendo possivel a modificação de sua

E.i::.:!il?:,:I;::i:llli!I
sq:aini5*+;{i:-+;-ê

:ri!::l#ÊF.i.1=,1,r

Psicologia B z
Nivel

superior em
Psicologia

30 horas
semanais

R$ 2.690, 85
Pedagogia 4

NÍve1
superior em

Pedagogia

Serviço
Social

3

NÍvel
superior

Serviço
Social

condição após a homol-ogação do certame.

2
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pRocEsso sErETnro sIupLrFrcÀDO no ol/2ol,g
Edita1 dr Àbertura

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento na Lei no. 8.496, de 28 de dezembro de 2ot1,
na Lei no. 6.691, de 25 de setembro de 2009 e suas arteraçôes
posteriores, e, no que couber, a Lei no 5.990, de 26 de maio de
2006, assim como a Lei no 2.1,48, de 2l de dezembro de 7977,
considerando a necessidade urgente de contratação de profissionais
para atuação nas Unidades de Execução de Medidas Socioeducativas da
Fundação Renascer e em atendimento decisão judicial que impôe aobrigação à RENASCER de prover, mediante processo seletlvo
simplificado, vagas abaixo relacionadas, comunica aos interessados
que real-izará processo seJetivo simplificador êrTr caso de excepcional
interesse púbrico, para contratação de pessoal, e formaçào decadastro de reserva, para Sociocducador e Oricatador Socia1, dentro
do prazo de validade desta Seleção, regendo-se todas as fases pelas
normas, requisitos e condições consignadas neste Edita].

1_ oBirtTo

1-1. Constitui objeto deste Edita1 o Processo Seletivo Simplificado.para a contratação temporária de profissional- para exercer a funçãode Sociocducador ô Orientador Soeial., nas Unidades de Execução de
Medidas Socioeducativas da Eundação Renascer do Estado de Sergipe
RENASCER.

2 . VAGAS, ESCOI.ARTDÀDE, iIORNÀDÀ DE TR;ABAJ.EO E REMUNERÀçÃO

Qgadro 1 Socioeducador

* Adicional Noturno e Auxllio Transporte
tomando por base os padrões de vencimento da
no 7.820/74.

serão calculados, se cabiveis,
tabela geral de remuneraçâo da Lei

Nivel-
médio

Regime de
plantáo
(Diurnos e
Noturnos):

72x36 horas*

R$

2.L91 ,60*



s
GO\TERNO DE SERGIPE

^AsÀ:q -ó
q:D
t,. Q25q'

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

2.2.3. o resuftado defínitrvo trará lista apartada dos candidatos
quê se declararam PcD, contudo tâl condiÇão somente será ratificada
quando o candidâto for submetido à perícia Médica do Estado.
2.2,3.1,. Caso o candidato não seja considerado pcD pel-a perícia
Médlca do Estado, o mesmo será arrolado na lista da amplaconcorrência. contudo, sendo declarada a incompatibi ridade dadeficiência com ãs atribuições da função, o candidato será eriminado
da seleÇão.
2-2.3.2. A perícia Médica citada no item 2.2.3 será rearizada
excl-usivamente em Aracaj u/SE .

2.2.3.3. Os candidatos deficientes, que convocados para contratação;deverão comparecer à pericia Médica, munidos de l-audo medico(orj-gina1 ou cópia autent.icada) gue âteste a espécie e o grau ounivel de deficiência, com expressa referência ao códigocorrespondente da Classificação Internacional de DoenÇas (CID) ,contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de suainscrição no conselho Regionar de Medicina (cRM) , a1érn dos demaisexanes arrolados no ato convocatório.
2.2.3.4. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que sêenquadra no art. 20 da Lei Federaf no 13.146, de 6 Oe jlffro de 2015,e nas categorias discriminadas no art. 4" do Decreio Eedera-I no3'298, de 20 de dezenüro de 1ggg, com as alteraçôes introduzidaspelo Decreto Federal n" 5,296, de 2 de dezembro de 2004, no S 1o doart. da Lei Federal n" f2.164, de 2-l de dezenlcro de ZOI2(Transtorno do Espectro Autista), na Lei Estadua.I n" 7.712, de 0g deoutubro de 2013 (classifica a visão monocurar como defi.ciênciavisual) e as contempradas pero enunciado dâ súmur.a no 31-r doSuperior Tribunal- de JustiÇa (STJ), observados os dispositivos daConvenção sobre os Direitos da pessoa com Deficiência e seuProtocolo Eacultativo, ratificados pelo Decreto EederaL n. 6.949, de25 de agosto de 2009-
2.2.3-5. A decisão da avaliação rnédica será terminativa.
2 .3. Será reservado o percentual de 10S (dez por cento) paracontrataÇão de candidatas do sexo feminino, para o cargo de Sócio_Educador, considerando que a frequência atuaf de adolescentes ematêndimento socioeducativo é preponãerantemente do sexo masculino.

3. DESCRTçÀo suaíRlÀ DÀ9 ÀtrvrDÀDES

3.1. SOCIOEDUCàDOR
Recepcionar os adolescentes internos na unidade de atendimentosocioeducativo, sempre com solicitude, orientando _ os sobre seusdireitos, deveres ê normas disciplinares; Garantir a inLegridâdef ísica, psicológica e mora l- dos adol.esc."i." ,- -.p}-o.] a.',1"=u .o. oprocesso socioeducat.ivo dos adolescentes em todas as fasesiParticipar na etaboraÇAo, execução e avaliação do plano
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Individualizado de Atendimento, com vi.stas ao desenvolvimento
integral, autônomo e responsável; Encaminhar, acompanhar e monitorar
os adolescentes em todas as atividades internas e externas, conforme
previsto na agenda socj-oeducacionaf; Registrar as irregularidades e
fatos importantes para o âtendimento técnico, no livro de
ocorrências, ocorridas na admissão e desligamento dos adolescêntes
da unidade de atendimento socioeducativo, nas movimentaÇões internas
e externas, durante todo o cumprimento da medida socioeducativa;
Acompanhar os adolescentes em suas atividades diárias de educação,
esporte e 1azer, tais como au1as, cursôs, recreâÇão, além de outras,
dentro e fora das unidades de atendimento; Conduzir os adolescentes
ao atendimento dos técnicos, coordenadores e direção das unidades;
Planejar e desenvolver, em conformidade con a proposta pedagógica da
unidade, atividades lúdicas, pedagógicas, sociais, culturais, de
rotinas diárias como! entregâ da alimentação, higiene pessoal e
ambiental, jun!o aôs adoLescentes; Intervir, nas dependências da
unidade de atendimento, em situações de conflito e eventuais
tumulLos, visando pôr fim às mesmas, evitando vioLência de qualquer
ordem, tais como agressÕes físicas e,/ou morais; propor e cumprir,
rigorosamente, as normas de segurança eslabêlecidas para a unidade
em que exe.rcerem suas atividades funci-onais,. Participar de reuniões,
emitindo suas opiniões, acerca do trabalho visando à interação e à
unidade da aÇãoi Rea]-izar a seguranÇa preventiva e interventiva
junto aos adolescentes, dentro e fora da Unidade, obser:vando os
indicadores das situaçôes de crise e seguindo rigorosâmente os
procedimentos normat.izados,. ZeIar peJ_a segurança do patrimônio,
efetuando vistorias sj.stemáticas, diuturnamente, das instaLaÇôes
físicas e de materiais utilizados nas atividades, prevenindo
situações de crise; Efetuar controle de visitantes, fazendo revista
pessoal e de objetos em geral, incluindo alimentaçãoi Atuar como um
canaf de comunicação êntre ôs adolescentes e os diversos setôres de
atendimento técnico da unidade; Realizar a identificaÇão e revista
no adolescent.e e vistoria nos seus pertences durante a admj-ssão e
desligamento da unidade de atendimento socioêducativo e nas
movimentações internas e externasi Vistoriar periodicamente os
alojamentos; Monitorâr presêncialmente os al"ôjanentos dos
adolescentesi Executar outras atividades correlatas, sempre e em
todas as suas atri-buições, de forma satisfatória à prestação dos
serviços cabiveis à RENASCER, observados aspectos funcionais tais
como pontualidade, assÍdui dade e adequação ao próprio serviço.
Executar outras atividades inerentes a sua área de atuaÇão, de
acordo com as part icula ridades ou necessidades da FundaÇão Renascêr.

3.2, ORIEIIIÀDOR SOC!À],
Construir projetô de trabalho para o acompanhamento e
ati-vidades diárias dos adoLescentes em seus vários

ori.entação das
aspe

#
ctos ,
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enfoque nas áreas de atividades pedagógicas e atendimento
psicológico, acompanhar e orientar a rotina diária do adorescente,
tanto no que se refere à sua higienização, alimentação, saúde,
quanto a conservaÇão das condições ambientais adequadas ao
desenvo]vimento dasc atividades educacionaisr guer nas d.ependências
internas ou externas das Unidades de Execução de Medidas
socioeducat.ivas da Renascer; coordenar e acompanhar atividades deconvivência dos adolescentes e/ou famifiares / responsáveis..participar das discussões de estudos de casos, da elaboração do
Plano Individual, do Adol-escente - pIA, da preparação de Rel-atórios eda reso-lução de situaÇÕes emergenciaisi acompanhar e orientar osadolescentes em atividades de transferências, audlências,
atendimento médico-hospitaLar, aLividades sociais autorizadas, entreoutrasi acompanhar e promover suporte para as atividadeseducacionais, junto a equipe de profissionais que desenvo.l-vem asp.ropostas de aLivj-dades com os adol_escentesi orientar o adolescentequanto ao uso dôs materj-ais em geral e dos recursos utilizados nasatividades educâtivas, bem como na preservaçao prediali registrar,em livro próprio, ocorrências ou anormalidades, solicitando, quandocouber, a aplicaÇão de medidas disciplinaresi participar do processode planejamento das âtividades desenvolvidas pera unidade,co.laborando na organização da Ír€srTlâ r participar de reuniõesmultidiscipl inares ou setorj-ais, a fim de favorecer odesenvorvimento do adolescente no seu processo sócio-educat ivolauxiliar na organização de eventos ê festividades,. participar deprocessos de educação continuada oferecida pela instituição,objetivando a sua capacitãÇão e desenvolvimento profissiona.l .

4. rNscRrçóES

4.1. A inscrição dos candidatos para as vagas ofertadas j,mplica noconhecimento e aceitaÇão das condições jefinlaas .,u"a. .aii"i, .ooreas quais o candidato-não poderá alegar desconhecimento. participarãoda AvaliaÇão de TÍtul0s tãdos os "..,oiario" devidamente inscri-tos nasereção, que serão avariados por meio àa aocrme.rtaçao u 
"ur-ánexada,no ato da inscrição, pelo próprio candidato.

4,7.1, para se inscrever, o candidato deverá acessar o portalwww.sead.se-gov.br, onde constam o Editaf, a Eicha de fnscrição on-I jne e os procedimentos necessários à efetivaçâo da inscriÇão eup]oad da documentaÇãô_ A inscrição pela rnternet estará disponivelininte rrupLamente, desde as 9 horas aã- fi oi" de inscrição até às L7horas do último dia !e inscriçáà, conforme estabelecido noCronogramâ previstÕ, considerando_se o iorário l-oca1.

4.1.2. O candidato d.everá 1er e seguir atenLamente as orientaçõespara preenchimento da Ficha de fnscrição via internet e demais
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procedimentos descritos no site da SEAD, tomando todo
a confirmaÇão dos dados preenchidos antes de enviar a

4,2. A seleÇão para recrutamento e contratação
observará as exigências previstas neste lnstrumentô
o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:

a) somente serão aceitos documentos no fornato pdf;
b) o titulo do arquivo deverá corresponder, exatamente, ao nome do
documento anexado. Ex: Diploma de Graduação;
c) os arquivos ilegiveis serão considerados sem validade e nào será
estabelecida pontuação ;

d) Q candidato deve se atentar que uma vez confirmada a inscri-ção,
não poderá ser anexadc mais nenhum documento, sendo o candidato
responsável pela quantidade e qualidade das imagens e documentos
anexados i
E) SOMENTE SERÃO ACEITOS ARQUIVOS DE ATÉ 512K8.

1.r.2.L. NÀo sERÁ pERMruDÀ À rNscRrÇio Eí ln,Is DE IrM cÀnco E/ou
FOmGçáO/ESPECIaLrDÀDE .

4.1.2.1.1. Sê o candidâto confimar a inaeriçâo ê p€rc€b.r çIue oarou
na escolha do cargo ou lotrção, pod.rá, no prÀlo de atá 2{ horan,
càncêIá-].a e efetivar nova :inacriçã.o.

4.1.2.L,2. Sc o candidato perc.ber gue preenclrêu a1gna drdo peaaoe1
de foan eguivocada, cooo data da nascirento, poderá alt rt! rêu
cadastro, Bo praro dê atá 2{ horag a1És a divulgação do recultâdê
provisório.

4.1.3. Finalizadas as inscrições, o candidato deverá acessar o site
da SEAD, conforme dâtâ estabelecida no cronograma (Anexo II) e
observar a Iistagem de inscritos contendo o quantidade de arquivos
anexados.

4.1.3,1, O candidato que não concordar com qualquer informação
exposta, poderá, no prazo de 24 horas, impugnar a lista, por meio de
requerimento admj-ni strativo, a ser protocolado na sede da SEAD, no
horário de ?h às L3 horas.

4.1.3.1.1. Não serão aceitos recursos solicitando a mudança de cargo
e/ou lotação, uma vez que, segundo o item 4.!.2.1.L., o cand.idato
tem o prazo de 24 horas para realizar taI modificação. Da mesma
forma, não serão aceitos recursos alegando probtêmas técnicos para
realizaÇão da inscrição.

4,1-.3.2. As inscriçÕes que não forem objeto de impugnação serão
avaliadas no estado em quê se encontrarem.

o cuidado com
inscrição:

dos candidatos
Convocatório, ê
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a) ter sido classificado e aprovado em todas as etapas desse
processo seletivo e desde que não tenha a1!erado sua condição de
aprovação durante o respectívo periodo de validade;I
b) ser brasj-leiro ou, se estrangeiro, gozar das prerrogativas 1egais
correspondentes;
c) ter idade minima de 18 anos e máxj.ma de j5, na data da
contrataÇãoi
d) estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo
masculino, estar quj-te con Serviço Mi.Iitar;
e) não ter sofrido, no exercicio da funÇão púbJ-ica, penalidâde
incompatíveI com a nova investidura;
f) não ter sido preso cautelar ou de fj,ni tivamente i
g) não ser aposentado por invalidez;
h) não ter vinculo, por contrato temporário ou caráter efetivo, coma administraÇão direta e indiretâ dô poder Executivo, sa_Lvo noscasos da acumulação licita prevista no art.37, inciso XVI, daconstituiÇào Eederal;
i) se servidor púbrico estadua-r, não ser fotado na mesma unidade emque já labora na Eundação Renascer, em cumprimento áo dispositivoIegal. previsto no art. 9" da Lei n" 6.69I/2009;
j ) não possuir qualquer espécie de registro policial ou judicial noquar figure como autor de ilicito pena.l-, ressà]vados os casos d.eabsolvição com sentenÇa penal transitada em jufgado que reconheÇa
estar provada a inexistência do fatô,. não haver prova da existência
do fato; não constituir o fato infração penali estar provado que oréu não concorreu para a infração penal ou não existir prova de tero réu concorrido para a infração penal.

5. PROCEDIüEôT1I§S E CRITÉRIOS DE ÀVTLIÀçâO PÀRÀ O PROCESSO SEI]ETr\'O

5'1' A seleção consistirá na avaliação dos titulos apresentados perocandidato, segundo os critérios estaberecidos no euáaro de ?iturôs,conforme o cargo para o quar o candidato se inscreveu, sendo acontaqem cumurativa e a crassificação mediante ordem decrescente dospontos sômados.

5.2. Não serão considerados para
documentos, documentos i Iegivei s
cursos a concluir.

fins de pontuação, protocoLos deou lncompletos e declaraçôes de

1.3. À comissão Especia,t de Awaliação será responsáveJ. pela
?::-_..::_n:1"..:"- técnicos " "a.t"l"ll";;;ã;'"-.;;nfi;.instrumento. eual.quer informação falsa ou não comprovada
:]riT1:1" do candida_to do presente processo 

"ã.;i;ã;';;;

anáfise
neste

gera a
prej uizode outras sançôes cabíveis.
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5.4. A presente selêÇão será realizada em uma única etapa: a
Avaliação de Titulos. de caráter eliminatório e classificatório.

5.4.1. Em caso de igualdade na nota final da AvaliaÇão de Titulos,
para fins de classificação, o desempate se fará atendendo o critério
de maior idade.

5.4.2. Será facultado à comissão Especial de Avaliação promover
diligências destinadas a averiguar a veracidade da documentação
apresentada para aferição dos criterios de seleÇão.

5,4.3. O candidaco que nãô fornecer as informações complementares ou
não apresentar as j.nformaçôes solicitadas pela Comissão será
desc.Iassi f icado dâ seleÇãô.

5.5. Apenas o Resultado Definitivo será publicado no Diário Oficial
do Estado de Sergipe. Os demais atos serão divulgados no site
oficial, da Secretaria de Estado do P.Ianejamentô, Orçamento e Gestão
(www.sead.se.gov.br), cabendo ao candidato manter sua Leitura
atualizada.

6. EIPERTÀICIÀ PROFISSIONÀ!

5.1. A experiência profissional de caráter privado deverá ser
comprovada, c:ct.usivlrcDte, mediante cópia da Carteira de Trabal-ho e
Previdência Social - CTPS e poderá ser acompanhada de
Ce rt idão,/ Dec laraÇão de tempo de serviço emitida pefa unidade de
recursos humanos ou por autoridade competente, vincul-ada à entidade
em que trabalha ou trabalhou, na qual conste expressamentê o
cargolfunção desempenhada e as atividades desenvolvidas, caso ta1
informação seja necessária para aproveitamento do tempo pleiteado.

6.2. A experiência profissional de caráter público podêrá ser
comprovada mediante cópia da Carteira de Trabal-hô e previdência
Social - CTPS ou Certídão/DecIaração de tempo de serviço, emitida
pela unidade de recursos humanos ou por autoridade competente do
órgãolentidade em que trabalha ou trabafhou, na qual conste
expressamente o cargo/função desempenhada e as atividades
desenvolvidas, caso tal informação seja necessária para
aproveit.amento do tempo pleiteado. Podem ser anexados outros
documentos, como contrato ou contracheques, desde que permitam a
comprovação de inicio e fim do vÍnculo.

6.3, No caso de experiência profissional corno autônomo, mediante
contratos, acompanhados necessariamente de Recibos dê pagamentos de
Autônomo (RPA) ou notas fiscais de servi,ço ou declaração de impostô

8'
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de renda, devendo constar expressamente o cargo,/função desempenhados
e as atividades desenvolvidas, a fim de que seja comprovado o
cumprimento dos mesmos.

6.4. No caso de experiência profissiônâl- no exterior, mediante
certidão da instituição para a qual trabafhou acompanhada de
tradução para a lingua portuguesa, feita pôr tradutor juramentado,
na qual conste expressamente o cargo/função desempenhado e as
atividades desenvolvidas.

6.5. No casô de experiência em cooperatj-va ou associação, mediante
DecIarâÇão assinada pelo dirigente máximo da entidade à qual se
vincula ou vinculou formalmente, na quâI cônste expressamente o
cargo/funÇão desempenhado e as atividades desenvolvidas, acompanhada
necessariamente da comprovação de recebimento das sobras rel-ativas
ao último exercÍcio. Caso não haja repartiçâo das sobras, o
candidato deverá anexar o balanÇo socia]- re.Iat ivo ao u]-timo
exercicio que comprove tal situaÇão.

6.6. fs c.ltidôês/DccJ.araçô.! do gue t.rÀt D o
oitidrc @ 1rape1 ti-obrado d.
quâ]-,I)rafarencirJ-ratc, coDsto CNpaI, t ].afoae e
informar e função e:ercidr c o paríodo d.
tároiao), no forzeto DrÀ/tds/fNo. Não rorio
iacqr1etoa.

6,7. Estágio curricular, obrigatório ou não, e trabalho voluntário,
remunerado ou não, não serão considerados exercício profissional.
7. RECURSOS

7,1. Caberá recu.rso contra erros ou omissÕes na
após a publrcação do resultado provisório no
Secretaria (www. sead . se . gov. br ) .

7.2. o recurso deverá ser i-ndividuar e devr-dâmente fundamentado, aser preenchido no site da SEAD, ficando disponiveJ-
17 horas doininterruptamente, desde às 8 horas do 1o dia até às

último dia, conforme estabel-ecido
considerando-se o horário local -

no Cronograma previstoy

7.3. Será indeferido, Iiminarmente,
fundamentado ou intempestivo.

1.tt. Na respolta do! rôcurlos contrl
C@issã.o dê Àv.Iiaçlo podrrá D.Dtar,
pontu.çÃo aateríotÚnt,Ô etrilruídr.
?.5. A faae recursal. restringe-se à
aota d. títrr]'os, ,1ão aando posaíve].

it@ 6 dayetão acr
iastituiÉo, no
endsrcço, c daverã,o
trâIrrLào (iaício .
êoosidarador rleg

nota de t itulos,
site oficial da

pedido de recurso não

o 8êlultrdo proviaório,
aneüt r cru diniauir

a
a

I

eorreçã,o dê erroc ou @is8õ€s
anelGar aeabrn docr.uato.
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8. TrI6ICIà

8.1. O prazo de vigência desta seleÇão será de 01 (um) ano contado
da data da homologaÇão do certame no Díário Oficial do Estado,
podendo ser prorrogado 01 (uma) vez por igual periodo.

9. coNlrocÀçÀo E PERÍCI.À nÉOrCe

9'1. cabe à SEAD convocar os candidatos crassificados, necessáriospara o preenchimento das vagas exj-stentes.

9.2. Os candidatos aprovados deverão aguardar convocaçâo para
formali'zação do contrato. o não comparecimento nô prazo estipuladoimportará na desistência do procêsso seretivo e descrassificaÇâo do
candidato.

9'3. Para ser submetido à avaliação médica, na ,Junta Médica oficialdo Estado, o candidato deverá providenciar, às suas custas, osexames necessários, devendo comparecer no dia, horário e Local-designados, a ser publicado no site www.sead.se.gov.br.

9.4- Durante os examês médicos, a perícia Médica poderá d.etectar anecessidade de exames comprementares. o prazo máximo para resoruçâode pendências médicas é de 7 (sete) dias contados a partj.r da data
marcada para pericj-a.

9.4,L. os exames pré-admissionais serão avali-ados pela Junta MédicaOficial do Estado de Sergipe que emitirá l_audo atestando aptidão ouinaptidão do candidâto.

9.4.2. O não comparecimento ao d.ia marcado para pericia implica nadesclass i ficação do candi-dato do presentê processo seLetlvoSimplificado.

9.4.3. sendo considerado apto, a rotaÇão será irnediata, não cabendoao candidato interpor quarquer dificutdade para formafizaÇão. ocandidato que não se apresentar, no prazo de 24 horas, na Renascer,perderá a vaga,

9.5. Quando convocado, pâra reallzaÇão de pericia, o candidatodeverá:

9.5.1-. Apresentar os documentos originais. que foram anexados nosite da SEAD, no momento da inscrição, sob pena de desclassificaçãose inexistentes ou inveridicos;

9.5.2. Prestar decl-araÇão de não
remuneraÇeo, ou qualquer outra renda
estaduaf ou federal incompatível com o
XVI, da Constituição Federal,.

acumulação de provento,
do Poder Púb1ico municipal,
disposto no art. 37. inciso

10



óott..\
ÉPt O )bL-

GOVERNO DE §EBGIPE
SECRETARTA DE EsrADo oa eoururstnaçÃo

9.5.3. Apresentar certidõês de reguLarização junto à justiça
eleitoral, ao serviço militar obrj-gatório e à justiça estadual e
federal, além de Àntecedentes Criminais, quê comprovem não ter
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercicio de
direitos.

10. clrRso or enreeneçÀo

10.1. Àpos a realj.zação de perÍcia rnédica e assinatura do contrato
SEAD, os já servidores temporários serão convocados para o curso
preparaçào, com carge horária de aproximadamente 20 horas presenciais.
10.2. o curso de preparaÇão será rear-izado nas unidades da Renascer, emperÍodo e locâI a serem divulgados no edital- de convocaÇão.
10.3. Ao finar do curso haverá uma prova objetiva, sendo rescindido ocontrato do servidor temporário que:

na
de

a) deixar de efetuar a matricula no cursopor qualquer motivo, não frequentar, noatividades e (ou) náo satisfizer os
regulamentares e (ou) regimentais; e

preparação, dele se afâstar
mÍnimo, 75t das horas de

demais requisitos -t ega i s,

b) obtiver nota fj-nal inferior a 60t dos pontos possiveis.
10.4. Demais informaçôes a respeito do curso de preparação sêrãodivulgadas no edital, de convocação.

11. DrsPosrçõss csners

11.1. O candidato será responsáve] pela manutenção atual-izada de seuendereÇo residenciaL completo, endereÇo eletrônico (e_mail) econtato te Ie fôni co .

11.2. Os candidatos excedentes farão parte de um cadastro de reservae poderão ser convocados, caso surjam novas vagas para os cargosprevlstos neste cerr-ame, durante o pi.ro de vigênc1a dà seleção.
L1'3' Este procedimento de sereção não inplica direito à contrataçãodo profissional A futura contratação fica condicionada ànecessidade da Fundação Renascer.
11.4. Os candidatos se-Iecionados serão contratados peLo Governo doEstado de sergipe, sob regime previsto na Lei sstadual no. 6.691, de23 de setenbro de 2009 e, no que couber, a Lei no 2.14g, de 21 dedezembro de 1977 .

11.4.1. O candidato deve observar fj.elmente a .Legislação pertinenteà contrataÇão temporári.a, bem como as prescrições do ao.,trato q,rafirmar com o órgão demandante.
Ll .4.2. Os contratados nos ternos deste edital estarão sujeitos aosmesmos deveres e proibições, incl-usive quanto à acumulaÇâÕ decargos, empregos e funçôes. e ao mêsmo reglme de responsabil idade,
:::;:::" 

para os demais servidores 
-públicos 

."taa.rÀis,--rro que

11.5. Ao participar desta se-reÇão, os profissionais interessadosdeverão demonstrar integral conhecimento e anuência coB todas as

# 11
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suas condições, bern como com todas as condições
eventual- contrataÇão e exercicio da funÇão.
11.6, A SEÂD nâo emitirá DeclaraÇão de AprovaÇão
própria pubLicaÇão no Diári"o ofj-cial do Estado de
fins de comprovação.

17.7 . Os casos omissos serão decididos pela Comissão Especial- de
Coordenaçâo .

Aracaju, rO oe e,liÊjffi de 2019

GEORGE E GOIS
Secretário da Administração

estabêIecidas para

no certame, pois a
Sêrgipe servê para
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âlruo r - errrDRo os rÍTur,os

QIIâDRO 1: SOCIOEDUCN)OR

*Cadacertificadodevetercargahoráriamiáimã-
possivel somar mais de um certificado para atingir a carga horária Deveser emitido a partir de 10 de fevereiro de 2072 (após a publicação do
SINASE).

QUÀDRO 2: ORIEN:IàDOR soclÀI.

1. Diploma ou certificado de conclusão de curso do
níve] médio.
2. Cursos de capacitaçâo e/ou aperfeiçoamento sobre os
temas: ECA. Socioeducação e Direitos Humanos*
3. Experiência de
medida protetiva
fechado, exceto

trabalho, devidamente comprovada,
e socioeducativa, em meio aberto
nas funções administrativas e

em
ou
de

1. Diploma ou certificado
níveI superior, emitido
superior reconhecida pe_Io
exigida.

de conclusão de curso do
por instituição de ensino
MEC, na área de formação

2. Diploma ou certiflcado de conclusão de curso de
pós-graduação fato .sensu, com carga horária minima de360 horasr oâ área de Direito da Criança e doAdolescente, Socioeducação ou Direitos Humanos,
ministrado por j_nstituição de ensino superior
reconhecj-da pelo MEC.

3. Diploma ou atalcertificado de concJ-usão de curso
Mestrado na área de Direito da Crlança e
Adolescente, Socioeducação ou Direitos Humanos.

4. Diploma ou ata,/certificado de conclusão de curso
Doutorado na área de Direito da Criança e
Adolescente, Socioeducação ou Direitos Humanos.

5. Experiêncj-a de
medida protetiva e
fechado, na área de

trabalho, devidamente comprovada,
socioeducativa, em mej_o aberto

atuaÇão para a qual se inscreveu.

OBS:Para anbog oa cargoa, o periodo
profissional, na mesma instituiÇão, não
cabendo à comissão examinadora escolher
candidato.

concomitante de experiência
pode ser duplamente pontuado,
o gue for mais favorável ao

13
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àITEXO rr - CRONOGRA!{À*

*As datas previstas podem sofrer alteração, a depender da
quantidade de candidatos inscritos. eualquer arteração será
previamente divurgada no site da sEAD, devendo o candidato
manter atualizada sua leitura.

14
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Oficio n" 49612019-SEFAZ

Ao Ilustríssimo Senhor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor Presidente da Fundação Renascer

Aracaju, 22 de abril de 2019.

Assunto: Solicitação para abertura de Processo Seletivo SimpliÍicado (PSS).

Senhor Diretor Presidente,

Em resposta ao processo no. 015.000.0019312019-9 da Fundação Renascer, que

solicita manifestação do CraÍi referente a seleção temporária de pessoaVPSS/2019-diversos

cargos, informamos-lhe que, em 1110412018, na 4u Reunião Ordinária do corrente ano, após

detida análise, o CRAFI deferiu o pleito nos seguintes termos: '

l).Autorização para contratação de profissionais para atuação na atividade Íim da

Fundação, no valor total para 12 (doze) meses de até R$ 8.700.000,00 (oito milhões e

setecentos mil reais), incluindo a área de Saúde, em substituição ao valor do contrato

celebrado com a Empresa Montenegro Eireli-ME.

2).Attorização para contratação de profissionais para atuação na área de apoio, no

valor total para 12 (doze) meses de até RS 782.396,03 (setecentos e oitenta e dois mil,

trezentos e noventa e seis reais e três centavos), em substituição ao contrato celebrado com

a Construtora MarAzul Ltda.

3).Autorização para contratação de profissionais pâra atuação nâ área

administrativa, no valor total para 12 (doze) meses de até R$ 1.942.169,34 (um milhão,

novecentos e quarenta e dois mil, cento e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos),

em substituição ao contrato da Empresa Ânkora Comércio e Serviços Ltda.

4). Seja o procedimento condicionado à prévia observância da legislação aplicável e a

parecer favorável da Procuradoria Geral do Estado - PGE.

5). Seja condicionada a compensação de despesa de pessoal no âmbito do Estado de

Av. Tancredo Neves, 15'l - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900
Aracaju/SE, Fone: (79 ) 321 6-7000, www. sefaz. se. gov. br

e-DOC - Documento Wrtual

#
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Sergipe.

6) Fica permitida a compensação de valores entre os PSSs, desde que não ultrapasse o

valor global ora definido.

Está é a decisão do Colegiado!

Atenciosamente,

MARCOS VENICIUS NASCIMENTO
Secretário de Estado em Exercício

Av. Tancredo Neves, 151 - Centro Administrativo Augusto Franco, Cep 49080-900
Aracaju/SE, Fone: (79) 371 6-7 000, www. sefaz. se. gov. br

e-DOC - Docunrenlo Virlual
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Aprrvo o ParÊcer.
Encaminhe-se,

Aracaju, ftJ_O6!ê&-1,
dÊ

Lícia Madtcânldm Ma chdrlo

Procuradora-Chcfe da Procuradoria
Especial da Vía Adminisnstivn

Procesgo
Origem
Assunto

Interessados:
Parecer :
Conc].usão :

Destino :

E§TADO DE §ERGIFE
PROCURADOR1A GERAL DO E§TADO

PROCURÂDORIÂ E§FECIAL DA VIÀ ADMINI§TRÂTIVA
No 015.000.00L93/20L9-9
SEI DH

Contratação Temporária de Profissionais
Suprir a Demanda da Eundaçâo Renascer
SE]DH - SEPLAG

I.T" 3194/2 019-PEVJI / BeS
POSSIBILIDÀDE ,TIIRXDICÃ DJt

oRTENrJ{ÇôUS rSprCÍFrCÀS .

SEPI,AG

COPIA À SETPN

@

I .- ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS.
PROCED]MENTO DESTINÀDO À ADMI§SÃO DE
PESSOAL PARA O SUPRIMENTO DA DEMANDÀ DA
FUNDAÇÃO RENASCER. FUNDAMENTOS ;rURÍDTCOS:
ART. 37, rX, DÀ CONSTITUTÇÃO FEDERAT DE
1988 E ART. 25, XVrr DA CONSTTTUIÇAO DO

ESTADO DE SERGIPE. tEI ORDINÁRIA ESTADUAL
No 6.69L/2009.
rr - AÇÃo crvrt pÚBLrcA ToMBADÀ SOB O

NÚMERO 2OL7'7 27OO'714 MANEJADA PE],O
MINISTÉRIO PÚBLTCO DO ESTÀDO DE SERGIPB,
COM SENTENÇA PROFERIDÀ EM OL/O4I2OL9,
IMPONDO AO ESTADO DE SERGIPE A REATIZAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO QUE DEVE SER CONCLUÍDO
NO PRÂZO UÁXrUO DE OITO MESES, VTSANDO O

PREENCI{IMENTO DEFTN]TIVO DA DEMANDÀ DE
FUNCIONÁRIOS EXPERIMENTÀDÀ PELÀS UNIDÀDES
DE ATENDIMENTO DÀ FUNDAÇÀ,O RENASCER POR
SERVIDORES ADMITIDOS POR CONCURSO PÚBtICO.
III NECESS]DADB DB ÀDEQUAÇÃO DO QUADRO
EUNCTONAT DÀ FUNDAÇÃO RENÀSCBR ÀS
EXIGÊNC]ÀS IMPOSTAS PELÀ tEI EBDERAL NO

L2.594/2OL2 I QUE ]NSTITUI O SISTEMA
NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCAT]VO
(SINASE). NECESSIDÀDE DE IMEDIATÀ cRIAÇÀo
DE CARGÔS EFETIVOS DE SOCIOEDUCADOR, PÀRA
REGUTAR PREENCHIMENTO POR MEIO DB NOMEAÇÃO
IMPTEMENTÀDA APÓS REÀI,IZAçÃO DE CONCURSOpúBtrco DE pRovÀs E TÍTULos. oRTENTÀçÀo
coNSorrDADA No PARECER No 6622/20L6-PGE, NO
BO.IO DO PROCESSO No 015.000.1092L/2015-4,
]V - NATUREZÀ COGENTE DA ORDEM JUDICIAL
PROLATADA. INDISPENSÀBILIDADE DO

Paftcer-contralâçro tempoÉria.SElDI-l RENÁSCER-Monittres.0150000019320 t 99.doc

Praça ollmplo Campos. no 14. CentÍo, F,racaJu - Se - CEP 49010-040
Tet.: (79) 3198-7800 - r,rírw.ooe.se-qo.v,br

Pá§irra I oe g

i:

para

CoNERÀTÀÇÃO.
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PROCURÂDORIA E§FECIAL DA VIA AD INISTMTIVÀ
CUMPRIMENTO. SENTENÇA QUE ASSEVERÀ A
INAFASTÁVEL NECESSIDÀDE DE IMEDIÀTA
REÀL] ZAÇÃO DE CONCURSO PÚBIICO, SOB PENÀ DE
IMPOSIÇÃO DE MUTTÀ DIÁRIA AO GESTOR.

V - POSSIBITIDADE JURÍDICA DA DEr!ÀGF"AçÃO
DO PSS PROPOSTO NÀ MINUTA, VINCULÀDA DE
IGUÀL MODO À IMSPTÀTA DEFLAGRÀÇÃO DE
coNcuRso púerrco pARÀ ToDAs As vAGAs
oCUPÀDAS NA coNTRÀTAçÀo TEMPoRÁRIA A SER
FINATIZADA.

r - REr.,âlÍóRÍ o

Trata o prêsente procêsso administrativo de
sôlicitação de Parecer, encaminhado no sêntido de ser
avalíada a possibiJ-idade jurldica de efetivação do
procêdimento de contrataÇão temporária de Socioeducadorês,
Àssistentês Sociais e Orientadores Sociais nas
Especialidades Pedagogo e Psicólogo, para atuaÇão em
diversas unidades administrativas de atênção a crianças e
adol-escêntes, profiesionais estes indispensáveis ao
dêsênvol-vimento das funÇôes de acolhimento inerentes àqr:eIa
unidadê assistencial .

No têxto dos Oficios nos 348/20L8-RENÀSCER (fls.
02) e 349 / 2018-RENÀSCER (fts- 03), faz-se referência a duas
Açôes Civis Públicas nanejadas pelo Ministério Público do
Estado de Sêrgipe acerca da matéria relativa à plestação dos
xeferidos serviços pela EundaÇão Renasce.r, tombada.s sob os
números 2Of3!!1OA542 e 201811701534.

Rê 1atívamente à me srna guêstão - a
composiÇão/recompos ição do quadro fr:ncional da citada
Fundação, ainda t.ramita a Àcâo Civ:íI Púb1ica torbada sob_ o
número 201772100774, cuia sentenca foi pubLicada em
01,/04/2019, ê cÍuê_. a_irda nã,o sê êncolltra transitada em
iulcraêo (sxtrato de _e+êa:n€nto processual que setrue anêxada
ao proeêsso) .

À justificativa de necessidâdê de contrêtação
elaborada pelo Diretor Operacional da EundaÇão Renêscer,
datada de 3O/f0/20L8, encont,ra-se acostada às fls. 05 a lO.

PorÉceí.coonàroçIo rêmpe{nú.SElDlt REN^SCÊR.Monitoírs.0 t 50000019320 t99.doc pàgtna 2 dê 9
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ESTÂDO DE §ERGIPE
PROCURADORTA GERAL DO E§TADO

PROCURADORIA ESPECIAL DA VIA ADTIINISTRANVA
O encanLinhamento do PSS solicitado

formalizado côm os Despachos de fls. 33 de autoria
titular da Pasta da SEPLAG; e fls. 34 - de autoria
titular da FundaÇão Renascex.

Documentação especifica indispensável
formalização da côntratação anexada às fls. 36/SS.

Nota Técnica no
acostada às fls. 48/53.

00L/2019-EundaÇâo Renascer

Novos documentos acostados às fls. 80/84,
relativamente a Memória de Cálculo de Salários. DecLaraÇâo
de Aumento de Despesa e EstimatLva de Impacto OrÇamentário,

Foi acostado às fIs.109/Ll4 do processo um
fragmento da minuta do Edital de Contratação, sendo o mesmo
encaminhado para anáLise desta Procuradoria Especial-izada
pelo Despacho emitido em 03/05 /20L9 pelo Secretário de
Estado da Adnulnistração, solicitando a aná1ise jurídica
desta PGE sobre guestôes pontuais destacadas na citada
minuta de Edital.

Após distribuição lnicial. houve sol_icitação de
diLigência (fl-s. LL7 /LLgl I sendo gue no mesmo texto da
diLigência foram Lançados diversos escl-arecimentos e
apontada a necessidade de adequaçáo da minuta do Edital, a
fim de que restasse resguardado em toda sua inteireza o
princípio da legal-idade.

Nova solicitaçâo de diligência foi acostada às
fLs. 93, e do seu cumprimento resultou a juntada dos
documentos e informaçôes de fls. 120 e seguintes .

É o relatório.

II - f'lÉnrro

A matéria tratada nos autos apresenta para desate
a ser empreendido por esta Procuradoria Especialízada é a
aná1ise objetiva acerca da possibil-idade de contratação
temporária de Socioeducadores, Assistentes Sociais e
Orientadores Sociais nas Especialidades Pedagogo e

Parecer-conlntsçtro temporâna-SEIDII RENASCER-MonÍtores.0l50000019320I gg.doc
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PRocuffJâmD&ÊiluJã1",ooo
PROCI,JRADORIA E§PECIAL DA VIÂ ADMINISTRANVA

PsicóIogo, para atuação em diversas unidades administrativas
de atençê.o a crianças e adoLescentes vinculadas à Eundação
Rênâscer, devendo a conclusâo final- se reportar
obrigatoriamente à possibilidade jurídica e à ,egularidade
formal do procedimento administrativo deflagrado para
viabilizar a foxmalÍzação da contrataÇão temporária
pretendida.

Cumpre destacar que o diligenciamento dos autos
encaminhado em t6/05/201"9 (fls. LLj/L19l. recebeu ad.equada
rêaposta com a êmissão do Despacho de fLs. lZ7 e a adequação
do EditaL do PSS, cuja nova minuta foi acostada às f1s.
121/L26 -

Pois bem, considerando <rue iá se têtú qonhesimêato
na pre.-sent€ data de que a Acão Civi]. púb1ica to[bada sob o
nÚo,ero 2O1T121A0774. manejada pe1ô Ministério púb1ico de
Sergipe visando obrigar este ente a contratar equipe
técnica, servj-dores e serviços auxiliares, devidamente
treinados e capacitados, para serem Lotâdos no Abrigo
RegionaL de Carmópo1is bem como tenha esse seu imóvel
restaurado, f,oi sentenciada na dat,a de 01104/2019 (cópia da
sentenoa anexada aos autos), e sue a dqc.i são oro1atada é no
sentido de que o. S.stado prooeda. à ímediaüa deff,.acÍracão de
congureo rrúblico, sob t ena de imrrosicâo dÊ muf.ta pessoaL ao
tréstor etn va.f,.or a ser arbítrado oportunamentei e
congidÊrando ainda a ênerqenciaLidade da situação fâEica, êcerto que a adrüissão dos prorfissionais apontados como
necessários e imprescindiveis ao funcionamento das unidades
de acolhimênto/ a rrue ser refare o P§§ ola. sob e:<a.ue é a
madida . urE_eqte a índispensáv€l a ser adotada ,para suprir

No entant,o, rev€sté-sê a Dresêrrte (:orrtratacão dê
traasitoriédade, como é típico da própria natureza da
contrataçâo temporária, ainda mais quando se tem en vista ag
diversas ordens iudiciais que deteramina-n. a rea].izacâo d,e
concurso público wisando o rrreênchjitrênt'o dêf,initivo das
yê!Íêg necessárias ao reguLar funcionamento das unidades de
acolhimeato, a fim de evitar-se que os serviços prestad.os
sofram solução de coÍrtinuidade, êm momeato futuro.

P!í...r-cmttarrdo lcmpolári!.SElDH RENÁSCER-MonÍo.es-O150mO0l932OIB.d!c págiaa 4 de 9
Praça OÍmpio CampoÉ. no 14, Ccnto, Aracalu - Sê - CEp 49OlGO4O

Tel.: (79) 3198-m00 - w$,v,.ooe.se.oov.bJ



\,§rÉ:

@

E§TADO DE SERGIPE
PROCURADORIÁ GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA E§PEC]AL DA VIA ADMINI§TRATIVA
É certo que a Carta de outubro dF 1988 náo

oroortrrniza ao adutinistradof p:lbLico a escolha do meio .peJ.o.
crual serâo admitidos os servidores púbJ.icos.: a Constituioão.
Federal- IMPõE a admissão -após ancrowaç-ão prÉwia em cencurso.
:rúb1ico de prowas ou de prowas F títuLos.

vamos trazer à
constitucional:

colação o expxesso texto

"Ãrt. 37, A adninistração pública direta e
indireÊa de quaTquer dos poderes da tlnião, dos
gsÊados, do Distriüo .Eederal e dos Municipios
obedecerá aos princÍpios da )egaTidade,
impessoabi-lidade, moraTidade, pubTicÍdade e
eficiência, e também, do segÍujnÊe:

II - a investldurLelo. caroo oa epgrpreqo públLco.
arle....ae@La "a cott rru.- 'lcünic..de V:ovas ou de provas e, xíxuZos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou enptego, na
forana previsÊa em 7ei, ressafvadas as nomeaçÕes
para catgo em comissão decTarado em tej de fivre
nomeação e exoneração;

No mesmo toar, a Constituíçáo Estaduai- de Sergipe
assim pontuou no sêu art, 25:

".ãtrt. 25, .A adninistração púb7ica, êÍt üodos os
nÍveis e quaTquer dos poderes do Estado e dos
Municipios, estrutura r^se-á e funcionatá êm

obediência aos princÍpios da TegaTidade,
Ímpessoal idader moraTidade, üransparêncía,
razoabiTidade, pubTicidade, eficiência e ao
seguinte:

II - a ínvg,stídrzr,a q. cacqo oa €fl4oreqo púbj.icq
i.elp.-..d.@évj, em éorTc,ursé rtribl-j,éo
de, rcrovas ou de r.rovas e.-tíLa],os.. ressaJuadas as
nomeações para cargo em cornissão declarado em lei
cono de Ljvre nomeação e exoneraÇãoi

xvI - seráo estabef,eeídos êI[ .],ei, crs c,lesos dê
.onXrrX
necessidade temporária de excepciona.l. .i,aüeressq
otiblico:

Pâftcer-contr.laçàotempoúja-SElDl-IRENASCER-Moíilorca-0150000019320199.doc .. Página 5 dê I
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ESTADO DE §ERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIÂ ESPECIAL DA VIA ADMINISTRATIVA

Assim resolvida tanto pelos dizeres
constitucionais quanto pelas citadas decisões judiciais a
modalidade a ser adotada pelo ênte estatal pâra a adrnissão
definitiva dos profissionais que sào necessários
indispensáveis para atuação nas unidades assistenciais
acol-himento da Fundaçâo Renascer, e considerando

ê
de

gllc!
Entnranto não sg. f,inaLiza _..espgr__-adrnissâo defínitiva, os
setvicos prestados pelas referidas unidades não pode sofrer.

de contin ser a son
te estudo senáo

A respeíto do proÇêsso dê contrataçáo temporária,
ficou suficientemente escrarecido nos processo judiciais
citados quê esüe ente estatal não. pode prescindir da,
admissão rrentil"ada nos autos, haia ,'yista cÍue os
profissíonais .atuqq__ êm .._áreas essenciais da assistência.
sociaL e.-assístência à saúdê.

O cabirnent.o da contratacão üemporária é
ínquest,ionáve]., desde que seiarn atendidas e observadas tq4+g
as prescricões impostas peLa Lei né 6.691/09., gue dispõe
sobre a contratação de servidores para atendj-mento de
necessidade temporária
público, Ín verôis:

em casos de excepcional j-nteresse

"ârü. 70 A AfuínísÚ.racão hltbJ-i'ca DireLa e
Indíref,,a do Estado de Ser:qír,e, f,íca a:o,f,'or,ízada a

^ contratac servídores, por t.egtr,a dete inado, w.ra.
atender necessídade Xe,@.oráría do sezviço, u.
çê,sg.s_ dg. gfcepcionaI, interesse príúIico.
§ 1o A conxraf,,acão a qüe se refere o ,,caputil
desüe attigo será feita independentemente de
concúrso público e dependeÍá de processo seLet.ívo
SlmpJifíca4o, &vidafienüe pubTicado no Diário
Oficial do Estadot através & eilitalt Çue se
iniciará com a proposta e justificação expressa
do ÊiÊular ou dÍrigenüe do órgão ou entidade
irteressada, e será fejÊa dglpais ..de devida:aenfe
aaâ?Fízada por despaçb.a tundamentadr: dogovez:zador._do Eshadp, u. que dacJ-arazá 4necessídade do se iça a o inf._e sse ptibI'j.co,
qavída a Seçrehatia de E,sf.adp cla a&ÉAíSÊrA€o -

ParcSer<onlrotaçào tcmpoÉia.SEIDH RENASÇER.Monirores.0l S00000l9320t99.doc
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contratacão em aFreco..
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ESTADO DE §ERGIFE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA ESFECIAL DA VIA ADMINI§TRATIVA
SE;AD. para rirêsXaÇão de erzenüuais
esc.Iareciuentos,
§ 20 4 anatorízacão. cm, a respeotiva
f'undpr.qtü,ação Leqal , deve ser prtb],ig'ada no Diárío
OficiaJ- do Estado.
§ 3" o tjüu-lar ou dirigente do órgâo interessado
deverá fazer levantanento detaThado da guanÊidade
e especj,aJi,dades dos profÍssionais a serern
contratados tempo ra riamen te, eviÊando a
con Êra Êâç ão f racionada.

A.rt. 2o A contrataÇão de servidores, por tenpo
detenninado, de que trata a art. Jô desta Lei.
somenÊe poderá ocorrer nos seguj,ntes casos;
I - calamidade pública;
ÍI - inundaÇões. encàenÊes, desabalaentosr
incêndios, epj.demias e surtos de doenças;
III - campanhas de saúde púb7ica;
ÍV - força maior ou caso fortuito que ocasjone
desconÊinuldade na prestdÇão de serviço púb)ico
essencjaf ,'

f - gaso de euerqrênaia, desde que caracterizada a
uryâncía e/oa inacríabíJ,ídade de ahendimento de
situacão ante ooss4 conprometer a realízação de
euenüos de inÊeresse pi.tb)ico, ot)t ainda,
pxeiudícar a pre!;t,acãa de sÉffi:Lcos ou ooasionar
preiaízos qu.anXa ê ^saúde, à educaoão cru ê
seaurance de E,assoas, obras, seruiÇos,
equípanentos ou outros bens, púb)icos oü
privados, ou mesmo à exeaucão de ttedídas
preven!ívas e sóci.o-educatívas de aú.enÇião a
críaaçiF,s e adoJ.esc,ereXes;
VI - necessjdade de pessoa-l , êIa decorrência de
dispensa, denissão, exoneração, faLecinento e
aposentadoria, nás unjdades de prestação de
serviços essenciais, estando en tramitação
proce,sso ou procedimento pata reaLização de
concutso.

Arx. 3o Os servjdores contratados com base nêsta
Lei terão sua remuneraÇãor carga horária e
jornada de trabaJho fjxadas no instrumento de
contrato, de acotdot se for o casor com o quanto
que Íor estipuJado no edita) de se)eção pub)icado
na Diário OficiaL do gstado a quê tiverem se
subneüido.
Parágrafo único. Para a estipu)ação das catgas
horárias, jotnadas e remunerações nos edjtais de

PaltcqlqontrataÉo tcmporâria-SElDlt REMSCER.MonÍores-0150000019320199.doc Págína 7 de 9
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PROCURADORIA E§PECIAL DA VIA AT'MINISTRAÍIVÂ

seleÇão, a AdninísEÍação deve-rá torEar cowo
refetencia a re.spectivá tenuneraÇáo dos
.servidores do Quadto de Pessoa] do Poder
Executivo E.sÊadual, cujas funções e atribuiçôes
foren iquais oú anáLogas, observadas as carqas
horárias efetivás de trâbalho dos respectivos
profissionais e ás pecu-liaridàdes de cada caso."
(original sem grifos )

Vislunbra-se que a contrataÇão em questão ye&l
socorr€r a situacão prêvista na hipótêsê do inciso v d(, art.
2 " do citado dipIora .

Repise-se que, comÕ já citado acima, é certo que
a situação que iuetifica a apLicacão da excacão
constltucional pala contratar servidotas por tüpo
daterrrinado á a "nêce.ag.ídade t@o_Êéría d.e e:gr;gpc:íoaal
i te esse ptibJ-ico", nos termos do disposj.tivo constitucional
transcrito,

o que êvidênternênte não se adúitê, facê à
excapcionaLidade da situacâo que Justifica a contrataÇão sem
o rito do concurso público, é a burLa ao (ruerer do inciso x
do art. 37 da constituição, que impõe a real:Lzacão de
corlcÍ:lso púb1ic(f, para adrrí§são do pessoa1 quê irá coüÍrEÕü o§

, nas três
êsfêras de governo.

Por esse motivô, Á êerto guê a adl(isaâo êm tê.Ia
Dode prossêqui.r sob a fo:ma de Ploêêsso sêIêtivo
siúpLifiêãdô. conclicionaado-se porém esge opinanneuto p€Ia
possibi1idade iurídica à ímedíata defLatlração de concurso
púbf.ico de provas em títuLos também para eseee carcos.r no
mes_mÕ editaf. qúe for l"ancado para atendimento ao comando
'iudicia.]" prolatado no boio do processo no 20í772100774.

a regularidade fotmal" do processo administrativo
sob êxame também deve ser confirmada, haja vista quê foxam
incluídos todos os documentos necessários tanto à anáIise da
demanda e o cumprirnento dos principios legais norteadores da
contratação, quanto à caracterÍzação da situação como
excepcional e de indispensável e j-mediata resolução.

PqÍlccrconill!çlo lcmporáno-SElDlI RENASCDR-Moflir!Ícs-0150000019320199 ôc
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É§TÂDO DE SERGIPE
PROCURADORIÀ GERAL DD ESTADD

PROGURADORIA ESFEGIAL DA VIA ADMNI§TRATIVA
III . CONCI]USãO

À vista do exposto, conclui esta Procuradoria
Especializada da Via Admínistrativa pela POSSIBIIJIDiBDE
üURÍDICÀ da c,ontratação temporária sob anâI.ise, nos ternros
do presante Parecer.

Coadunado a esse mesmo entendimento, expede-se a
orientaÇâo de que deve a pública administraçâo implementar
de imediato a deflagração de todas as medidas necessárias à
deflagraÇão do concurso público visando a admissão
definitiva dos servidores públicos a serem lotados nas
unidades de assistência e internação coletiva gerenciadas
pela Fundação Renascerr êIIt todo o território do Estado de
Sergipe.

Orienta-se ainda a que a SEPLAG observe a
necessidade de adequação do quadro funcional da fundação
rênascer às exigências impostas pela Lei Eederal no
L2.594/2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento
Socíoeducativo (SINASE) r ê â necessidade de imediata criação
de cargos efetivos de socioeducador, para regular
preenchimento por meio de nomeação impl-ementada após
realização de concurso público de provas e títulos.
orientação consolidada no Parecer No 6622/2016-PGEr Do bojo
do processo no 015.000 .10921 /20L5-4.

f, o Parecer, que subrrneto ao crivo de mais
abalÍzado entendimento.

cópia para
aprovado.

Encaminhe-se ao órgão soLicitante SEPLâG, com
a sEIDH/ nos termos em que for, ao final,

Aracaju/SEr 06 de

4. L42
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Tribunal ds Jusüça do Eslado de Sergipe

§ituações EspecÍais

Dados do Processo:

Númerc:

201772100774
CIasse:

Ação CivÍl Pública

. Fase:
RECURSO

§egredc de Justiça:
NÃo

Tipo do Procssso:
Eletrônlco

$."- único:

- 
000080&2 1,20 1 7.8.25.00 1 7

Situação:
JULGADO

Julgamento:
29/03/201S

lmpedlme ntuisuspéiçào:
NÃO

Prccesso Sigiloso:
ttÃo

Competêncla:
Carmópolis

Distribuido Em;

09106/201 7

[Pro cesso Materlalhedo]

Assuntos:

DIRE|TO DA CRTANÇA É DO ADOLESCENTE - Seçáo Civel - EnÍidades de atêndimento

Partes dn Processo:

Tlpo Nome Repre*ertanta da PaÉe

Requerente MlNlsrERÍO PUBLICD DO

ESTADO DE §ERGIPE

@uuerioo ESTADO DE SERGIPE Procurador Éstadual: RAUL DE FARO

ROLLEMBERG NETO . 2875iSE

Movimentos dc Prccesso:

05106/201 I
17:34:34

Data Movímonto Descrição

{Juntada >> PetlÇâa}

Juntada de Apelação reãlizada nesta dota.

{Movimento Gerado pelo Procurador

Estadual: RAUL DE FARO ROLLEMBERG

NETO - 2875i

d

Localização Diárlo da
Justiga

Secretaria NãoJuntada

1172
htlp.sr/Irlrs,w.{seJu5.bil!nouportslodv/lnde&tt sp?wlredlrEct=usLVDPKSTTXJHJlWAQoC
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06/0€/251e Tdbunsl de Jusllçâ do E§tâdo de §e€lPâ

Movimentos do Prucesso: óo'àoà ^.Fi;' Q23)-30t04f2019
12:31:51

zsrcntzÀtie

01r08:22

Juntada

Outras
lnforunações

fluntada >> Petição)
RAZÔES DO RECURSO DE APELAÇÃO

Pôlôêlr PromotâÍlôt nE Ín!ôqlü...

lntimafro do Procurador estadual

oonsiderada emZND4l2019, nos termos do

art 5o, §3, da Iei 11.419/06, referente ao

movirnonta eÍetuado em 09/04/2019, às

12:29:.28.

§ecretaria Não

Secretaria Não

23p4nA1F
01:08:21

Outras
lnformaçôes

Íntimação do Promotor considerada am

23fi412a19, nos terrnos do art 5o, §3, da lei

1í.419/06, rsfôrêntê ao movimento

efetuado en 0910412019, às 12:29:50.

Intimação envlada ao Prontotor.

Intime.se da santença.

Intimação enviada 
"" 

P."rr.O"r
Esladual.

lnlime-se da sentença.

Secretaria

Secretaria

Secretaria

Não

A9rc4n419
,2:29:'50

ü9/04X2019

12:29:28

Intimação
Eletrônlca

Intlmação
Eletrônica

Não

Nâo

29/03201S Jutgamento
10:55:29

2110212019 Çonctusão
16:51:20

1A02n01s
2'l:49:M

Juntada

flulgamento >> Gom Resolução do
Mérito >> Procedência em Parte)
...Diante de tudo isso, extingo o processo

com julgamento do mérito nos termos do

artigo 487. l, do CPC, acolhendo
parcialmerte os pedidos contidos na inicial
paraconÍirmar a tutela de evidência
concedida em 0#10/2017 e delermino que

o Estado de Sergipe realize integralmente,

entre edital e nomeações, no prazo de I
(oito) meses, concurso público para lotação
da equipe técnica do Abrigo Regionalde
Carmópolís sob pena de imposiçâo de
multa pessoal ao gestor em valor a ser

arbitrado oporh:namente...

,s

{Conclusãc}

fluntada >à Fêtição}
Manifestaçáo

Prracol PronatoÍht trr intülra...

Secretaria

Juiz

Secretaria

o1n4nu9

Não

Nào

2AOil2O1g eurrãs
01:03:34 Inforrnações

Intimação do Promohr considerada em
2210112019, nos termos do art 50, s3, da Íei
'l 1.419/06, reÍerente ao movimento
êfetuado em 1111212018, às 10:55:40.

Secretaria Não

1111212018 lntimação
10:55i40 Ebtrônica

Íntlmação enviada ao Promotor.
Msta ao MP.

https:/rtflJyr.tJEeJus.brruoupoíeladv/lndoLur§pfty,.l€dtr.6s€USLVOPK3ZTXJHJtWAAOC

Secretaria Náo

2112



Movimentos do Processo: E

D6{1A2mS

20:14:50
DeÉpasho {Despacho>>MeroExpedionte}

Dêse visla ao MP do docurnento retro.

Secretaria

07t1?t2018

,s óo'à
O6Í1AZU8 Conclusão {Gonclusão}

D8:4?;45

0611212018

08:42:00
Juntada fluntada >> Documento]

Juntada aos autcs oÍÍcio com a rçsposla
da SEIDH.
Juntada de Ofício

I

Juiz

Secrebria

tYú
,n ortÍNão

Náo

27t11t2018

09:34:38
Juntada $unEda >> Documento) Secretaria

Aviso de Recebirnento do AR Digital n"
201872107018, conÍormo arqulvo em
anexo. Objetivo: Atingido

{Destinatario(a): Secrelária Estadual da
sErDH)

(§ituaçâo: FÍnalizado) - Hrrrórrcc dol$
llnndúdo,..

Não

0611112018 Eryedtção
1Í:00:08 de

Dooumento

fluntada >> Documento)
Mandado de201872107018 do tipo
OFlclo LIVRF. ( assinante escrivão )

[rM3500,MD2028J

iDestinatário(a): Secretária Eshdual da
SEIDH}

Secretaria Náo

(§Ítuação: FinalÍzado) - Hratórrco doif
lúinC!d+-.

05t11t2018

(ffir:ss:ts
Certidãq Certifico gue expedi o AR no

201872107018 para a §eqetária Estadual
da SEIDH.

Secretaria Não

0!rn018
í9;45r36

Daspacho {Despacho >> Mero Expedlente}
CêrtiÍique a §ecretaria se já se escoou o

prazo de 90 dlas concedidos por Bste

JuÍzo ao Estado de Sergipe no despacho
de 09/03/2018. Ademais, oficle-se a atual
Secretárie EÉtadual da SEIDH a Íim de que
lome conhecimento da manibstação
ministerialdatada de 11i0912018 e dos
relatórlos confeccionados pela equipe
mullidisciplinar do MPSE decorrentes da
visita realizadu ss s5rigo regional no dla
20 dê ãgosto de 20í8, devendo
manlfestar-se. quarendo, no prazo de 15
dias. Gumpra-se.

,g

Secretaria

05t11t2018

u12https:/Â,v'í,w.UE6rus,bí/tjnet/port ledvrÍndr&wsp?wi.ítrdirad=U§LVDPK3TTXJHJ|WAQ0C



í§à0go@019 TÍlbunal .la Jusdça do Estado dô seÍllpô

Movimentos do Frocesso: F
r.2!E'

011112:0fi Conctusão {Çonclusão}
11:33:51

Juiz Não

ú111nO18
11:33:34

Certidão Çertifico que transcorreu o prazo sem

manifestagáo do réu.

Secretaria Não

NâoZTngnOffi Outras
01:57:06 Inforrnaçóes

lnümafio do Procurador e*tadual
oonslderada em 27l}9l2D1t, nos termos dç
art So, §3, da IaÍ 11.419/06, referente ao
rnovimanto efetuado em 14/09/2018, às
1D:44:20.

Secretaria

14/092019 lntimação

. 1A:.4:28 Eletrôntca

lntimação enviada âo Proouradür

Estadual.
Msta ao réu, pelo prazo de 20 (vinte) dias
dos relatótÍos confsccionados pela equipe
multidisciplinar do MPSE decorrenles da
vlslta realizada ao abrigo reglonal no dia

20 de agosto de 2018.

§ecrctaria Náo

1&09/2018 Despacho
20:34:09

{Despacho >> Mero Expediente}
Msta ao réu, pelo prazo de 20 (vinte) dias
dos relatórios confecçionados pela equipe
multidisciplinar do MPSE decorrentes da
visitra realizada ao abrigo regional no dia 20
de agosio de 2018.4pós, voltern os auto§

conclusos pãra sentença.

B

Seçrclaria

finsnü8

1110912018 Gonslusáo
12:2O:nB

{Conclusâo}

Çertifico que fluiu a prazo sem
manifestação do Estado de Sergipe. Diante
do exposto e da manifestaçâo do patquêt,

encamnho os autos condusm,

fluntada >> Petiçâa}
Manihstação

Po?tÉtÍ Promolorlol na lniogn-.

$untada >> Documento)
Juntada de documentos

,s

Juiz

Secretaria

Nâo

Nio11/09/2018

12:20:24

11/09/2018

11:43:11

Gertidão

Junteda

Junlada11/092018

11:40:13

Semetaria Não

SêcrÊtâria Não

19lMl2O1B gutras
01:45:í3 tnformaç§es

Intimação do Procurador estadual

considerada em 1910412018, nos termos
do art 5c, §3, da Iei 11.419/06, rcferente ao
movlmento efêtuãdo em 06/04/2018, às
13:52:46.

Secrclaria Não

06/Mt2018 Intimação
13:.52:46 Eletrônlca

Intírnação enviada ao Prosurador Esiaduat.

{Despacho >> Mero Expediente}

hUps;llyluírr/.l,lEê.luB.brlín6uport!Íadvrind€ÉwspãM.rEdlroct-USLVDpK3?ZXJHJIWAO0g

§ecretarla Não

1t12



"í
I$ovimentos do Proçesso:

09/03i2018

1247;54
Despacho {Despacho >> Mero Expedlente}

Defiro o pleÍto de fls. 707/70& CônÇedo o

prazo dÉ 90 (noventa) dias para o Eslado

de Sergipe a Íim de que seja dado
cumprimento à determlnação judloial.

lntimoções necessârias, Notifique.se o MP.

B

Secretaria
12/.03/2018

óo'àE _u
t" Oe89-

09/03/2018 tonclusão
11:21125

{Conclusão}
Em Íace da petiçâs de fls.7071708 e

manifustação dep.717.

Juiz Não

06il03/2018

1O:21:4O
Juntada uuntada >> Petigão)

ÍrfuiiÍestação
PrsoÉsr PÍcmÉtorlal na tnicg rÉ.,.

Secretaria Não

01101f20

01:47;1s
18 outras
o Informagões

lntÍmação do Promoürr consÍdorada em §eôrêtaria

AilO?12018, nos termos do art 5o, §3, da Iei

11.419/06, reÍerentê ao movimento

efetuâdo êm 16/02/2018, às 09:24:15.

Não

27n2nü18
12:05:31

Juntada üuntada >> Documento)
Juntada do ofício 049/2018, encaminhado

pela Coordenação do Abrlgo Estâdual

Regionalde Carmópolis. 
,$

Secretaria Náo

17rcA2014 outrâs
01:42:00 lnformações

lntimação do Procurador estadual
considerada em2OIO2/2O1B, nos termos da
art §ê, §3, da IBÍ 11.419i06, rêfêrêntÍa ao
movimento eÍetuado em 0§/02/2018, às
11:45:26.

§ecretaria Não

16i02/201

09:24:15

@

Intlmação
Etttrôniea

lntimação enviada ao Promolor.

A causa se encôntra mâdura para

Julgamento dos pedidos com resôlução do

mérilo, não havendo a necessldade da
produção do outras provâs, pôrquento

eslábilizãdo o objeto do processo.

{guarde-se pelo prazo do art, 357, §1', do

CPC, aqui tomado por aproximaÇão de

fundamenlos, eventusis maniÍeslações das

parbs, prêstÍgiando-se, assim. o tão

Íestojado princípio da não surpresâ.

Ínlimem.sa

§ecretaria NãO

15t0212D18

11:10;37
Juntada fluntada >> Petlção)

Juntade de outras Fetições realizada

nesta data. {Movimento Gerado pelo

Procurador Estadr.ral: RAUL DE FARO

ROLLEMBERG NETO - 2875)

§eoretaria Não

#

https:/irrâflvir,ísEJu5.brrunÉUpoíáladv/líd6,c?rsp?wl"írdlreôt=U€LVDFI€7?XJHJlWAOo C 5tt2



06fl]6/i1019 Trlbunsl do JUBüge do Éslado dÊ SoÍgrp6

Movimentos do Procssso:

0ô/02U018 Inttmaçãa
11;45..26 Eletrônicâ

Íntimagão onviada ao Procurador
Estadual.
Despacho >> Mero Expediente)

Sécrêhria Não

0fl02nfl8 Despacho
23:00:13

{Despacho >> Merc Expediente}
A causa se encontra mãdura para
julgamento dos pedidos com resolugão do
mérÍlo, não havendo a necessídade da
produção de outras provas, poÍquânto

estabilizado o objeto do pÍocesso. §uarde-
se pelo prazo do art. 357, §1o, do CPC,
aquÍ tomado por apmximaçâo de
fundamentos, evontuais manifestações das
partes, prestigiando-se, assim, o tÉlo

festejado princípio da nâo surprosa.
lntimem-se.

s

Secretaria

06fiz2u8

@
05102/2018 Conclusão {Conclqsãa}

12:24:43

04102t2018

18:50:19
Juntada $untada » Petlgão)

Réplica à Gontestação
P!íaaor PromatortaÍ ra lntagra...

Inlimação do Promobr cônsldsrada am
23/018018, nos termos do art 50, §3, da lei

11.419/06, rsférente ao movimenlo
efetuado em 18112i2A17, às 12:+9:10.

Juiz

Secrelaría

Não

Não

23101/2018 Outras
02:28:53 Informagõe§

Secrehria NãO

18112f2417 tntimação
12149:1A Etetrôntca

Intimação enviàda ao Promotcr.
Vish

SecretaÍia Não

/<811?Í2017 Ato
12:48:36 Ordinatóris

{Âto Ordlnatorio}
Intime-ss o MP da Contestaçâo.

Secretaria Não

0511212017

17:25:32
Juntada fluntada >> Petiçâo)

Junlada de Contestagáo realizada nesta
dzta. {Movimento Gerado pelo Procurador
ESIAdUAI: RAUL DE FARO ROLLEMBERG
NETO-2875I 

d

Secrehria Não

21111t2017

10:38:01
Juntada fluntada >> Documentr)

Certifico que úoijuntado o Ofício 4AiZA17
OA da Seçrataria dê Estrdo, com
informaçôes do Estado de Sergipo.
Junhda de Outros Documenlos

Secretaria Não

ô

gtlZhtlpsrrrÍrvyr.UsoJus.E/tJnetrportotedv/tnde&wsp?u.t€.llrect=USL\Dpl«t?ZXJHJ|WAeoc



\ tovimentos do Procssso:
I

AT11112:017 Outras
Q2:.43:.47 lnÍarmações

Intlmação do Procurador estadual

oonsiderada em 0711112Q17, nos brmos do

art 5t, §3, da Íei 11.419/06, referento ao
movimento eÍetuado em 23110f2017, às

15i40:15.

Secretaria Não Á§À\

fl
o-r-gb-

/§
/q;
lx.\ rr:

23l1DnA17
18:59:44

Juntada Uuntada >> Petigão)
Ciência

Parocor FÍomotoÍtÊl nr lnicgro.-

Secrelaria Não

2311N2A17 Outras
18:59:07 lnformações

lntlmagão da Ppmohrla considerada Em

23n0f2017, medianle consultã processual

do(a) Promotor(a) ALDELEINE MELHOR

BARBOSA, refêrente ao movímento

lnlimagão Eletrônica, do dia 23/10/2017,às

15:40:55.

§scretaria Não

23110t2017

15ú0:55
Intimação
Eletrônlca

lntimação enviada ao Promotor.
Despacho

Secretaria NãO

@
2g1Anv7

15:40:15

21t1012017

14:11:54
Despacho Secrelaria

Não

23l1Apo17

lntimaçáo Intimação enüada ao Procurador Estadual. Secrataria

Eletrôrlca lntlme-sa o Estado para cumprir a decisão
COM URGÊNCIA.

{Despacho >> Maro Expudiunte}
...Assim, a fim de garantir a eficácla da

decisâo, acolho os emhargos para aclará-
la e determinar: a contratação dlreta, por
prazo determinado, da equipe técnica da
maneira maÍs breve o posslvel e

instauração imediata de processo seletivo
para contragâo, via concurso públlco para
seleção e nomeação de equipe têcnica
deflnitÍva.lnüme-se o Eslado pára cumprir á
decisáo GOM URGÊNCIA.

,s

w Juiz Nâo
^\E/10t20'1711:51:48

Conclusão {Conclusâo}
Embargos tempestrvos

19fiOnú7
22:20:59

Juntada fluntada >> Documpntol
Juntada

Secretaria Não

B

19t10t2a17

22:2A:J0
Juntada fluntada >> Petlçãc)

Embargos de declayação
PríoÉü! PrrBütortÉl a. Íilrgla...

Secrelaria Não

19lfil2|17 Outras
01:37:26 hformaç6es

Intimagão do Procurador estadual

considerâ{,a em 19/10/2017, nos termos
do art 5Ü, §3, da lai 11.419106, referente ao
movimento eíetuado em 06/10/2017, às
08:0225.

Não

htlpsr/Àmnv.llrt.lu§.brltlnrupürtsladvlindarwrpftr4,rrdircct=USLVDPKÍl?TXJHJIWAAo C

Secretaria

7112



06,0W2019 Trlbunal de Jusllça do Eslado de Serglpo

Movimentos do Processo:

1911012A17 Ouh:s lntimação do promotor consídorada êm
01:37:25 Informações 19t1Ot2O1Z, nos lêrmos do art 5p, §3, da Íei

1.415n0, referente ao movimento
efetuado em 06/10i2017, às 08:04:51.

Secrelaria Nâo

1311U2017 Outras
09:í0;31 hfcrmaç6es

Gitagão do Procurador Geral do Estado
considerada em 1 3/1 01201 7, mediante
consulla processual do(a) Procurado(a)
GUILHERME AUGUSTO MARCO
ALMEIDA, referente ao movimento Citação
Eletr6nice, do dia 06/10/2017, às 08:03:02.

Secretaria Não

O6n0f201-7 lntimação
08t03:51 Elelrônlca

0811012017 Cttação

^.08:03:02 Eletrônica

lntimação enüada ao promolor.

NotíÍique-se o Ministério Públlco.

Citação envlada ao procurador Getial do
Estãdo.

lntime-ss o Estado de Sêrgipê por sua
Procuradora Geral para cumprir esta
declsão e clte-se-lhe para responder aos
termos da prêsenÍe açâo no prazo de lei.

Secrelaria

§ecretaria

Nâo

Não

0611012017 Intimação
0t:02:25 Eletrôntca

05i10/2017 Juntada
12:28:30

lrtimação enviada ao procurador Estadual.
lntime-se o Estado de Sergipe por sua
Procuradora Gerai para cumprir esla
decisão e cite-se-lhe para Esponder âos
termos da Olsenüe ação no prazo de lei.

fluntada >> Docurnenlo)
Juntada.

B
(Decisão >> Concessão >> Antectpagáo
dê tutêla}
...DEFIRO FARCIALMENTE A TUTELA

DE EVIDÊNCtA e determino que o Estado
de Sergipe proceda a lmedialo proÇesso
sêlêtivo para contratação emergencial e
tempoÉria par:a lotação no Abrigo Regional
de Carmôpolis...

E]

Secretaria Não

§ecretaria Não

Soçretaria

a§fi0n017

04n0nu7
20:26:20

Ileclsâo

2no9tn17
21:.01:27

31/08/2017

.,11t32:91

291OA2017

09;30:33

Conclusão {Conclusâo}

Despacho {Despacho >> Mero Expediente}
Froceda a sEcretaria a juntada da mídia

refurida no termo de audiêncla.

Juntadá fiuntada >> Documento)
RELATORIOS TÉCNICOS

§

B

Juiz

Secrcfarla

Não

0110st20't7

ü12
htlps:/tryt!ry.gio.rur.brnjn.úponshdvrlhderwspãrrt.Í€dtrEct=USLVDPI(3Z?XJHJTWAQOc

Juiz Náo

@



-d
Movimentos do ProcEssoi

281O8í2O1T Juntada fluntada >> petlgão) Juiz Nâo

21:33:12 Manifestação
PÂÍoaor PróntotóÍlit n. lnlülrr.-

2il0W2A1T Gonclusão
12:00:55

07/0812017 Junhda
1í:56:08

{Conclusão}
Em cumprimento ao despacho retro, fuço

concluso.

{Juntada >> Documento}
Ofício 16í12017 GS da Secretaria ds

lnclusão Social.

Juntada de Outrus DocumerÍos

.S

Juiz Não

Seçretaria Não

óo\
T"-r-ac-l

07to8t2017

11:53:55
Juntada fluntada >> Documento)

OfÍcio í59/2017 GS da Secretaria de
lnclusão Social.
Juntada de Outros Documenlos

Secretaria Não

d
01t08no17

1ô:35:33
Despacho {Despacho >> Mero Expediente} Secretaria

Proceda a Secretaria à juntada do vÍdeo da
inspeção judicial certificada à Í1. 562 dos
autus.

DciÊáaha na lntcgÍ!.-

o2na2017

27t07no17
12:49:49

Juntãda {Junlada >> Documento}
CertiÍico Que Íoi juntado Oftcio 15912017 -
GS da Secretaria do Estado da Mulher.
Anexa
Juntada de Outros Documantos

É

Juiz Não

:ry_
21107t201

10:49:17
Náo7 Gonclusão

19lO7l2O1T Juntada
11:2Ít:15

{Gonclusão}
CertÍfico que os autos vletãm da audlência

e que foijuntada Denuncia da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidôncia da
RepúblÍca. Conclusão.

puntada >> Documonto)
Denúncia Bncaminhada pelo Disque '100.

Juntada de Outros Documentos
Denúncla Disque 100

$

Juiz

Secretaria NãO

9t12hltpsJtuww-tJssJuB.brluneuponâÍEdvIndex$íúp?,vt.redirsct*USLVDpKSTTXJHJIWAOoC



06t05/2019 TdbunaÍ da Jusllça do Eslado do §orgpa

Movimentos do Procssso:

05107t20't7

11:30:57
Audléncia {Audlência}

Pela magistrada Íoi dito: DeÍiro os prazos

acima solicítado pelo MP por lânto enlendo
que atende as necessidedes equi
demonstrada pelo Estado de Sergipo para
resolver as queslões do Abrigo Regional de
Garmópolls. Ftca o Esüado Intlmado a
cumprir com os prazos e informar quaÍquer

intercorrôncia que possa implicar alteração
do que Íicou aqui consignedo. Outrossim,
junte-se ao fello o vÍdeo da Inspe$o
judicial cerlificada nas Íls. s62.

T6rmo dô lucltnctr...i$

§ecretaria
06t07f2017

$to7na17
,.r17:18:39

Juntada $untada >> Pe$çât{
Mandado(20 1 772104584) de Intimação

SímpÍes. Certidão do oficial.
(Situaçáo: Finatizado) - Hrrtórreo do§jl

Secretaria Não

2gn6f2f7 Expedição
00;07:16 da

Documenio

{Expedição de documento}
Mandado de no: 201772104584 do tipo

(NCPC)' tntimação Parte do Frocessç
Audiência de ConciÍiação [MD04055]
protocolado nesta data.

(SíÍuação: Finalizado) - nlrtôrrco do1$

Secretaria Não

27t06tr2017

15:46:35
Juntada iluntada >> Patiçãc)

ciêncla
Porlcar Pronolõrl3l nr !rlôgrr.,.

Secrelaria Não

27rc6f2017 Outras
13:56:59 Informações

lntimação da Promotoria considerada em
27 n6120 17, mediante consulta processual

do(a) Promotor(a) ALDELETNE MELHOR
BARBOSA, reÍerente ao morlmenÍo
Intimação Eletrônica, do dia 27 l}61201 7,às
13:41:16.

SecretarÍa Não

27n0n0l7
13:43:43

Juntada

27n6n017 htimação
13:4í:í6 E]etrôntca

fluntada >> Documento)
Juntada aos autos Certidão de vÍsÍta e
inspeção JudlclaÍ
Juntada de Outros Documentos
CeÍüdào

Inümação enviada ao Fromotor.
Msta ao MP.

Secretaria Não

Secretaria Não

,s

27|OAPO17 Certtdâo
13:40:17'

CertÍfico que o«pedi mandado de
intímação de nú 4§8412017.

hUPB/r\,hrív.tsoJus.brrtnsüpúítâlodvrtndelÍr.p?À,l.|Edh€ct=USLVDPK3TTXJ|-IJIWAeOC

SecreharÍa Não

1D|12



&-

2s106t2017
18:26:10

ZSlOJGtznlT .tuntaUa
09:53:57

Movimentos do Processo:

Despacho {Despacho >> Mgro Expadlente}
Considerando a ÍnaniÍestaçâo do requerido

à pá9.535/542 e a cob promobrial &
pá9.545, designo audiôncia de conctlÍação

na pauta desta Magistrada, a ser realizada

no dia 04|QTI20 17 às 08:45h no Fórum de
Carmópoüs...

Designo o diao#07l2017 às 08:45hs para

que seJa reaÍizada audiênctâ Gonciltação.
Dorpocho na íntoXre,.,

Secretaria

JuÍz

26t06t2017

Nãofluntada >> Petição}
Juntada

s
23t06t2A17

09:51:10
Juntada fluntada >> Fetição!

Manifustagão
PsrDEt, Promat.ÍlóI nr lntggrr.,.

Juiz Não

2210612017 Conctusão (Gonclusâo)
08:40:43

22t0612A17

08:39:27
Juntada

Juiz

Secrebria

Não

Não

Secretarla Nâo

{Junbda >> Petlção}
Juntada de Petição Avulsa do

Advoga d o/Procuradori Defan so r/Prom otor
RAUL DE FARO ROLI.E,MBERG NETO
(2875-SE) ao prccesso eÍgtrônlco.
Probcolizado sob nD 201 70621 0B39O034B
às 08:39 em2'uCf,12017.

üil

{Juntada >> Petlgão}
Mandado(201 7721A4457) de Intimagâo
SfmpÍm. Certidão do oficial.

(Situação: Flnatlzado) - fl!.tórrêD
Móndado...

19/062017
11:51:54

Juniada

^@

14106l,2017 Expedição
1'l:16:51 de

Documento

1310612017

12l.55',25
Gertidão

{Expedição de dccumenÍo}
Mandado de n' : 201772104457 do ilpo
lntimação Parte do Processo Cumprlmento
de Despacho/Ato Ordinatórlo Cota
Promohcrial[MD01 406] prctocolado nesta
data.

(Situação: Finalizado) - Hr.rólrco dÉi3}
MrndqdD...

GerlÍf,co que expêdi o mandado de
intÍmação de no 4457 12Q17.

Secrctaria Não

Secretarla Náo

https:/Àrww.tJseJuô.br^ltloupoídadv/tndexwsp?wl.redtrgct=USLvDpKiZ?xJHJlwAa0c 11t12



06/06/2019 Tíbunal do JuEilça do E8lado do SeÍgtps

tllovimentos do Frccessol

12t06t?,017

20:27:39
Juntada iluntada >> Fétlção)

Cota
PÀrocor Promglotlàt nà lnto!Íú...

Secretaria Não

121Q612Q17

10:28:33
Despacho {Despacho >> Mero Expedlente}

Íntime-se o Estado de §ergipe para so
manifestar sobre o pleito Íiminar, em
72(setenta e duas horas). Cumpra-se COM
URGÊNCIA.

oorpacho rs Ínlcgrr...

§ecretarla
13106t2017

09lOAl2Q17 tonctusão
1326'44

{Conclusão} Juiz Náo

rgrcolzo17
12:24:13

Juntada fluntada >> Documantol
Anexos

Secretaria Não

s
a9N6t20'17

11:27:52
Juntada flunhada >> Documento]

Anexos
Secretaria Nãs

Secrelaria Não

ls

09/062017 Dlstrihuigão
11:21iO4

{tr!§trlbutçáo}
Registro eletrônico de Processo Judisial

sob n' 201 772100774, denominado Ação
Civil Pública. de Entidades de
atendimento.

§

Dísque TJ/§E

0800.079.0008

opção (4) consultã proceseual - pãra acompanhar o andarnento do seu processo:

opgão (5) owidoria - per:t Eugestões, elogios. redamações e dúvidas relacicnadas ao Trlbunal da Justiça de

Serglpe.
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rllps//vmrr.use.lur,br/tln6uportôladv/hô&wsp?!ú.rsdlr€cl=usLVDFK3T?XJHJJwAo0c


